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LAGOA Ç?A 
CQNFUSAO - -

PORTARIA N.· 32912019 

ESTADO 00 TOCANTINS 
MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO 

G:~~~~~~';i'PREFEITO MUNICIPAL- AOM, 2017/2020 

De 13 de novembro de 2019, 

"Cria Comissão para instauração de 
Tomada de Contas Especial dá outras 
providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e conforme art, 45 da Lei 
730/2016 e os incisos V, VI , XI , do art. 53 da Lei Orgânica do MUnlclplo de 
Lagoa da Confusao e, bem assim: 

Considerando que a então gestão do Poder Executivo do Municlpio de Lagoa 
da Confusão, constatou na conta contábil 1,1.3.4 .1,01 ,13,00 ,00 .0000 
diferen as financeiras a men.9.L-Çtentro da vigencia de Janeiro a Julho 
de 2017 , inclusive apontada pelo TCE, processo n· 8348/2017; 

Art. 10 
_ Esta Podaria regula os procedimentos a serem adotados pelo 

Municfpio de Lagoa da Confusão e por seus entes de administração direta e 
indireta, na ocorrência dos seguintes fatos: 

I - malversação, desvio de finalidade. ou não aplicação regular dos recursos 
financeiros do Município de Lagoa da Confusão; 

11 - prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, omisso ou 
comissivo, de que resulte dano, direto ou indireto ao Tesouro Municipal, 
ou a quaisquer outros recursos financeiros cuja a obrigação de prestar 
contas é do Município de Lagoa da Confusão, Estado do Tocantins; 

I1I - apurar, quantificar e responsabilizar os responsáveis por eventuais, danos 
ou desfalque, 

Art. 2 0 
- Fica sujeita aos procedimentos previstos nesta Portaria qualquer 

pessoa fís ica ou jurfdica , de direito público ou privado , que utilize, gerencie, 
administre , aplique ou que perceba a título de contraprestação de serviços, 
recursos financeiros alocados no Tesouro Municipal. 

§ 10 As med idas de que trata esta Portaria abrangem todos os agentes 
responsáveis pela gestao de recursos alocados no Tesouro Municipal 
recebidos por meio de convênio, acordo, ajuste , ou instrumento congênere, ou 
aind~ , medi,ante n,ata de empenho e ordem bancária, quando, por força de lei, 
for dlspensavel a Instrumentalização convencional do ato, 

§ 2
0 

~s, medidas de que trata esta ~ortaria abrangem, também, as instituiçôes 
benefIcIadas com subvenções, auxilias ou contribuições de qualquer natureza, 
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LAGOA DA 
CONFUSÃO 

EST AOO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL- ADM. 2017/2020 

Art . 3°· Na ocorrência dos fatos previstos nesta Portaria, fica designado os 
servidores : lonades Ribeiro Soares, Mal. n' 0160; Marcilene dos Santos de 
Oliveira , Mal. n' 2657 e Raysa Lucena Godoi, Mal. n' 2626 , para sob a 
presidência da primeira, realizar procedimento de Tomada de Contas Especial. 

Parágrafo único - As servidoras deverão instaurar um procedimento em 
apartado , para cada ocorrência , com relatório e demais documentos que 
consubstanciam o procedimento no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser 
prorrogável , mediante justificativa. 

Art . 4 "· Os referidos procedimentos deverao ser realizados nos termos da 
Instruçao Normativa TCEfTO n° 14/2003 e demais normas afins: 

Art . 50 -Determina ainda Que seja entregue a comissão todos os documentos 
necessários para elucidação dos fatos, tais como parecer prévio do TCE, 
relatório de auditoria de regularidade, conciliação bancaria com os registros das 
operações ora investigadas, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e 
demais provas que intender pertinente. 

Art . 6°. Fica determinado ainda que os fatos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos deverão ser algo da investigação. 

Art . 7°. Ao final dos trabalhos deverao ser imputados a responsabilidade de 
forma individualizada a eventual conduta illcita praticada por quem quer que 
seja . 

Parágrafo único. O relatório final , bem como a cópia integral dos autos deverão 
ser remetidas ao TCE para providência de mister. 

Art . 8°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefe ito do Municlpio de Lagoa da Confusão, Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de novembro do ano dois mil e dezenove (2019) . 

PLACAR OA PREFEITURA MUNiCiPAL 

DE LAGOA OA CONFUSÃO-TO. 

REGISTRADOEH:J3-'-LL/..bQ' 

PUBUCAOO EH:.D.J...l.LI.1i::t!. 

A:12IJll.kJil 'I 

, 
OREIRA 

Prefeito Muni ipal 

Ad"'lldo Ribttro~ ji' 
CDfllfoi,dor át,. 1 li Mil~ 

0 0'tootsl Rua Firmino Lacerda , N°. 25 , Ouadra 53, Lote 07 , Cent ro 
CEP 77 493 · 000· Fone (63 ) 3364 . 1623 

Lagoa da Confusllio - Tocantins 
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Comissão Tomada de Conta Especial 

ATA DE INIcIO DOS TRABALHOS DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Aos 19 dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, as nove horas, na sede da Prefeitura 

Municipal de Lagoa da Conlusão, Eslado do Tocantins, mas especificamente na sala do 

departamento pessoal, reuniram-se os membros da Comissão Temporaria de Tomada de Contas 

Especial, designada pela Portaria n' 329/2019, emitida peta autoridade administrativa, no caso, o 

Chefe do Poder Executivo Municipal, datada de 13 de novembro do ano em curso e publicada nos 

órgãos competente na data de 19 de novembro de 2019, inclusive do Diário Oficial Municipal, 

composta por lonades Ribeiro Soares, cargo efetivo - Assistente Administrativo e cargo comissionado 

- Diretora de Finanças e Tesouraria; matricula 0160; Marcilene dos Santos de Oliveira, cargo efetivo 

- Assessor Técnico de Controle Interno e cargo comissionado - Coordenadora de Controle Interno, 

matricula 2657 e Raysa Lucena Godoi, cargo efetivo - Assistente Administrativo e cargo 

comissionado - Diretora de Recursos Humanos, matricula 2626, Presidente e membros 

respectivamenle, para planejar os trabalhos de apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 

quantificação do dano ao erário e emissão do relatório conclusivo para a tomada de contas especial 

instaurada pela Portaria acima identificada. Ficou definido que as servidoras nomeadas sob a 

presidência da primeira, serao responsáveis pela investigação, devendo produzir relatório final 

conclusivo, demonstrando eventuais danos ao erário e apontar os responsaveis, individualizando a 

conduta e imputando-o eventuais prejuízos a Administração Pública. Os trabalhos iniciarão 

imediatamente, solicitando inicialmente toda a documentação perunente, autuando-as, expedindo 

oficios requisitórios onde for necessario, perquirindo testemunhas e interrogando o alvo por ocasião 

de sua identificação, podendo requerer auxilio de órgãos, bancos e outras pesquisas que julgarem 

necessárias para elucidação dos fatos constantes na Portaria instauradora, Desde logo, a senhora 

presidente ja deixa determinado a senhora Secretária que faça a juntada da documentaçêo já 

existentes, autuando-as na forma de processo, Eu Raysa Lucena Gadoi, membro, lavrei a presente 

ata que, lida e aprovada, vai assinada por todos os membros da Comissão. Dê ciência a quem de 

direito. Publique-se a Portaria, inclusive no Diário Oficial Municipio de Lagoa da Confusêo TO. 

lonad~res 
Presidente / Matricula 0160 

Marcil'l.9~ de Oliveira 
Membr atricula 2657 

Rk . oi, ' 
Me~ ro / Ma Icula 2626 
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ATOS 00 PODER EXECUTIVO 

J'ORTAltIA ~.~ 3l 8l1019 · OI: Il DE 1\0\'1,: \lfUW m: 20''}, 

'<Cria Comi,.;.ik) para 1Il>t.lIl.lr:1Oi'iio de: Tumadl de Conta:. 
&p~":;I.Llllá OUU';U p1\)'l'loJ~m'"'''''' 

o PREFEITO ML "IllCTl'AL DE U\GO,\ D \ CONMÀO, ESTADO 
00 TOCANTINS. no u'\<, de~"Ua:! ambu,t;iIc~ I ~!.!ai~ ~ ctlnf()fl11C" 11ft. 45 da Lei 
1.\012016 e ()S i .... 1:w~ V. VI, XI, 00 l1r1 53 (!u Lei Orginica do MunicípIo dt
l.ago;1 da Conrus3 ... c, lonn :assim: 

Con~l .. k.-~mlo o.]\le a emlQ I.Ic~I~lld" "oder T'~c'UllV(} 00 Munlclfli" 
de l a!lOli da ConfU$ão. CUf\Sl.aIOU que hou\ c p.1gl1m",uo de mulw ~vm m:W1iO 

publIco 'loa gcsllo ~nl~,.iOl" (~014120 1 :S) • ..:om IJ'OIII;mx:nlO pelo TCE. pn.:lCQ>5O 
n· 834~O I 7; 

An. ]0 _ Esta Podaria regula o;; proco:Uinl<!l1l{)f; a SCI\:m adOlados 
~Io Mlllllcipl\l \k Ln~ daConfus;\O e: por SoC'US entes de: admln1'il~'iodlld" 
<: mdlrela. T\3 ocomnçla d(1Ii ~tgU1nle~ falVS: 

millvC.'TU:;t1o.Ik.~"o de fI)\aJidadc. ou não lJ,l!c:lç30 rc .. 1llar ~ 
!'!."Cursos ÔI~I"'-C;Rl~ do MUllIclpio de ugoa da Cunfuslo; 

11 - prilica de qll ~\ql"''' Mo ilC[(.lI. Ile~ilimo ou anlle:con,Jrllu'o, 
wm~>o 0\1 COInIs.sI\'O. de ~ur l'ewllC dano. dtr<:to ou indircto lO Tcsu<u'o 
!\iwllClpal. ou a qU:UiqUl"f <)lItros n:curJOs finaoCl:n .... cuJa a obngaçtlo;le pR'Stlr 
conla, r do MUluclplll d~' Lagoa tb Conllls<ko, [o_~lado do Tocanlllll;: 

111 _ apurar. quanlifiur c re:,ponsabilizar 05 rc~poll~ávcls por 
l'\"Cnrua,,,, d:u1Oli ou desfalque:. 

An. 2 • FICa ~ujeiU\ ao~ pro.JI:l..Jllnentos pr~vlsloS nesta t>OM<\nl 
qualqlM:f p..'SSOII Iisl.:3 0011 juridk:a. de Ihrello pUbllOO ou pnvudu. que utiliZo; 
gerencie, ad!mnLitN. apliqu.: ou "lu': prnxoo I Ulule> de oon\Jlif'l\'SlaÇ3.0 d.: 
scrvk;ClIi, nxursus hnan~riros alocado. nc> Tl':>tll1ro MUIIlClpul, 

§ 1* ~ IllClbl4>o ok ql1:; tmU\ esla Ponari3 abr.&:lgr:m I.QdooII1I'l aCClltcS 
=po.}Ill;;i,eis pcla jc:sWo de 1'\'C11J'li\)f 1l0l"ll.dus"" T~fO MU"<l,'lpal recebido!; 
J'l'r meio de: conv/!'lIl<l. ac"rdo. ajus<ç, ou 1Il~lrumenln ~onvén~rc. uu amda, 
mediante <><lU d~ l'rnf'l'roho t ordem banana. '1I101lOOO. p.>r for~ di:' \"i, tÕ)c 

d,!>fJt",,.,i.\ell in.>l!Umo.."llJII,a~'iio ~nnvc:nc:,unul 00 3to. 

~ 2- r\) met!idu de qu~ 0'111'" CSla I'ortuia abran .. oclll, lambem, iIS 

;r)!;tHulç&,-S b.."!II.'ticindas;:orn sub\'~yçÔel;. :w~iljos 011 eontnbur~ Jc <pulquc:r 
narul'C7.a. 

Ao 3", "la OCOlTcnôi ,los farOl pr~" 's\os ncSIB Poo~rii, fico 

NELSON ALVES MOREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

OOCIJIllt.NTO UIIII'NlO OIGl""'UlIlN '~ COOIfOltllle.~ N·..-.a o.~, QUE ,r;'mu, 
... 1" •• ~ ftaTR ~'~.'" Df. CH.o.Vt. & O'oa .. , c ... ' .r .... II .. !uu, . 'c .. · ...... ,L. 

di:SlgJlUUU ~ s...., ... ·id""e:.: l onad~ RlllCiro Sl':lI\'s. Mar n" 0160. Mal'l:dcnc dM 
Santosd::QI,\l.'inr, M~l n" 2úS7 e Raysa Lucl" aGodor, MOI nO 2621\. par.!. sot. 
11 rr~J.ênc,a (la pnm!llnr. realint ('II'I'lCedJlncrMo de T oola<.b tk COtllas E.<ifCclal 

PIlr.í!;fllfo unll'O' A~ M·I .... idor,u deverãQ irrSlKunII' um pruc:..dimcrHo 
em llflmado, panr. \:ida oc:orrilncia. com rcla:ono .: dl'l1 .,\iS docurncnt~ que 
GO!I\o1.r!w;tU1cram o pnx:Wlllll'fl1U nu llm70 de 90 (IlOVI.'lIta) das. p<II,kn(\(l ~Cf 
rrurrog,;\'eI, mediante JU5u ticulrvn 

An, 4" -~ rcrendos ('f\lCCdrnlClltnti <kverio scr rculJ2aUu!; "'''' ICI1nos 
dIlln~uuç;io "om'~tl~a TCElI'O n~ 1.Jf20IH e dCTlklr~ IlOrm:.s afm" 

An S·, I)ctcrmlrw, a,nJ.., q:tc "'li e"rre~'U~ a o;Um l~' t ........ <l5 

dno;ulllcniM neussanO:l f'<If':! clu~id:lç:in do.; falos, talil com(O [)I!rcl..,r pn:vi,. do 
TCF.., rdalôrUl de ludnona di: n::gulari.ladc. OOJ1CIl iaçlW btmc.'Wl .. 1:\lJ11 (O; ",)!IStros 
tl:L~ "'leraçUn ono in\'o:itrgadas. bem oomo de\..:ri oolh~"f quai"'lu~r dqloi mall()!; 
C dermis f1f()\'aS que lIllcnoo (lC'lUnrnle 

An fJo, F.n <k1~·rrni""OO ainda que o. f~IW con.!X\l6 que cmergm,:m 
"" <kçom:r dos o-ClbaI!1Q5 dt-\.er:}o ser algo da m'C$I'~àol 

Ali T. Ao 1\I1~l d()!! o-aoolhos .kwri\o 5Cl 1I11I'UI:u;\o$. ~iabrhdude 
de f('llma indl\ Idu .. r.ladJ 3 cvcmull cond01ll1 ,licrta praticada porqu~'1ll ~u"'-que 
KJL 

l'ltnij;r.lto unioo. O r~llllóno ônal, \)o!m 001110 a cupla 1D1~~ol dos 
3.I,llflS dC"'criIv s..'r h!llltlidas ao Ta:. p.ana prll,·irJe.ocia de mrSl~r 

""11 8" bJ;u, p!lr1arrn C!Ul'IIl'l" vIgor 1m dat~ de $Wl pubh~':Içio. 

Gabmetc do I'Tefeuo do Muru.:i)'ill de l.3goa dJ Conlll>ãu, '-"'ado do) 
TOQl\uns, nos \.' dÍ1ls do mês.L: )I(WetnbfO do ano dOIS mrl c dl.'z",rlO\'e(2019). 

NELSON ALVES MOREIRA 
Prefeito Munrdpal 

PORTARIA ~ .G 329m1l9. DE l.l DE ~OVEI\t8RO DE. 201~. 

''('r'la COlll i"do pnrol mstaulPçOO de Tt'madn UI.' C,mllls 
F..spec:lal di OUtras rrovMJe,IC;ns" 

OI'REfFITO \R 'NIClI'ALOI' [ ,\GOA DACot-.Tt,;SÃO. FSTAOO 
00 TOCA).(n~S. nO u.w de suas Blnbuiçõcs legaiS c nlr\ronnc an .JS d:llci 
7»~lfJ c o; lD~ V, VI. XL do 011. 53 da l.c:1 Ú\l;.uu..'~ do MIUlidpio do.! 
l:Igoa d.l Cunfu,:io c, bem I1Mrm: 

t:<Jnsid.."I1\JlJ.l que a cnt.ikr l>'-~UMJ UO !'oder fu.e.:UIJ''''' do MUllidpi(O 
Ik: Lagoa oJa Ct.lTlfu!hOo. o;oru;tawu n~ ~Il"'l ~"nl.ib,1 I 1.3.4.1.01. n.OCl fIO 0000 
dlrc~~'llS t1n~nl'ClnlS ~ mCl'lor. denw <ti vis~nera de Jan~lru I Julh<J dc ~(l17. 
Inclusl"c ap<lfllar.la p"lu TCF, rroccs.so n" I\~SI20l7: 

An. I~ · E:;rn Podaria KSUIa <)li procnl'I1ICJlIm a S\:Km o..Lotados 
pclo Munidpio de Ur];ú:' ,Ia Confusão c por SC\15 <:<I re<; de admin i5lru~i\o di"'IJ 
r i"diTCU.. na ClCOITêt.ria dos scJ.:uintes rarQ$: 

r - m.'I.1\'~i.l, d<:Ii\'i" dt-linalldade. ou n30 upt rcaçiiu rc@UlardDli 
I'tCUl1iO~ hnancci rM dI' Munrcipru de Laj;o.:'l da COIlf\ISilo: 

11 r..alica de qualquer aiO Ilegal. ilc:g:ituno ou al!liec-onõ:l1ico, 
onlisS<:l ou c()nr;~;'·o, de qu~ ~suJI~ u~no, dtrelo ou ID,h ,~"Io ao T ClOlll"O 

Munr~'JXlI •• l1J 11 quóll!4"CTOOlro. r""'']1rsoo; IinMcClms CUJa a utmgao;ão de ~r 
COIllas': do Munidpio;k LllJ.:oa da Confusão. I$UkIu d" Tocllntins; 

lU _ IpUfllt. qU:Ululicar c raponsabllrlar os respons.a\'cis püt' 

cven\U1I15. danos ou dc~tiol'luc 

M. ::~ - flu .UJ\'1I8 aos prt>c.:dim~lllO. PfC\';~IU' l1~IJ Pon.al'lK 
qualqucr pçSloa fhiç. ou Juridi<:a, <k \li:çllu públ,co <lll pn~ado, que Wilt;a:, 
I:cn:ncie, adllllll'W\'. :Ipliquc ou que p..'n'.:ba a lillllo ue cOnlmprcSUIÇ.i1l dl' 
s.. ..... ~OO,;. rt'COr.'oOS r,n11rlCdTO!l nlocmlos n" TCSOllfO MuniCipal. 

~ I' As n'lC'dr<bs de que 1mb diU Pnnana IIbmnlll'fTIl'ldos 00. 8j>:CntC'!õ 
!'<.·"JX" "i:\\'ci~ pela gc.t:k> de rc~uf'l>l'" alo.:adOfi 110 Tesouro Mumcrpal roecbrd~ 
por meio de COIl\enlo . .ct'fOO, "Juste, nu ;nstromcntu cuni:éllorfc, ou ainda. 
m.:Jlanlc .JOta de emp..:nlou <: IlfUcm bancina, quar.oo. por lon;a .k I(i, for 
uIspo:os;ivcl ('\ rn~rruntenlali:1aç;w com'crll.:ron:d do 111,). 



02 DIÁRIO OfiCIAl 00 MUNICiPlO DE LAGOA DA CONFUSÃO 

~ 2~ Ai 11l~-di.1;Js Ik Gil': tlllta ~ .. ~n POI",.ia Ilbrnn~""n. tambêm, a5 

instituiç«s bcr.l."ficllldas com SIIb~rn~W!;. lIlL>dhos o)U lVlltnNlçUe:s ti" qUlIl..jUCT 
n.lIU1'1:U. 

ArI_ )0. Nu ooom!ncia dOi fatos prc'I151O. !testu PorlUrllI. nca 
dt·"!,\Jl.lllo o, servidora;: IOlladc:s Ribeiro SODr;:~. )l.1ul. c" 0160; Mardknl: dos 
S.mt~dc: Olh'CI'a. Mal. n" 2657 C' Ray" Lucena (;0001. Mal. n" :!616.1"'11I sob 
11 pru;l d~n~I J da pnmcim. realizar procedimento de Tomada de Conlll. fup.x'lal 

l'amwal'J imllA) - As , cnldoras d ...... cnio InSIllUnu um pror.-.:.h ml'l1h) 
em :JpiIr1:uhl. pnrn l'lldo oc~cia, com n."latr.no c &:mais doct:nlt'TKo;; QUe 
C(IIl;iU!)jlallCIMm o proccdll1rmo no rr~/j) di: 90 (1\O\'eJl!a) dUIs., podrnJo ser 
pron'Ogivd. nlNlllllli: JlIsllficali~ .. 

An. 4'. Os r~ f.,..w0i5 ~in",,"1O!' \Ir,",:rio ilCrmllizados l'Iol5 tCrT005 
da 11l.,m..ç50 l'.orTIIiIllva TCETO nO 14'2003 c dema~, n.xtTlôiIS afim. 

1'\. 1"1 ~'- o..1.:m"~ alllda que bejJ entregue m comwio 10<!0l; <>S 

d.)o:umcnl(\jI I"II:~t~.inus par~ eluCl(\a~;Jo l1o:s fatlK. UlIS como J'3",n'l' pré\'IO du 
TCE. rel~lÓfio d~ uooitona de regubndadc, cono:i liaç~o ballcana rom os ~J!.I.tros 
du opcro!;Õ~ ora m .... csuga.d:t5, bem ~01l10 dcvcr.i colher qUillsqU~f dl:jXIiHll:nlO~ 
e dtn1Di5 provlS qu~' im,'nder ver1incnle 

An.. b~. Fica dClcnnlflaOO ai<.d .. que os ralQ5 eum:xus que 1:Il"'!l(,rcm 
n" deçomr dos tnlbalh..>s dovt'lio sei' siSO da inv~>liJllçjo. 

Ar!. 7". Ao fuW dos lJ':lbaIhoj, de\'aio <,a" IlIlpu\ado$a respo:J5abdi<blc 
de ronNo indi\i dualizadJ, I ~,,\·t'fI twl l condula i;iciu l'filucada por qoclIl 'I'.I<!T que 
scJa. 

PilI iÍgLaro Umeo. O n:latOno fi ".ll. 11.:111 corno li cópia inlC}lrlll 00. 
auto!> dcv ... niu r.cJ rcmdldM ao TC~ rõU1\ p'·.,mlênria de mi~[cr. 

Gab"'''I ... dll Prcfeito do MUnlciplo de ...... goa da Conlusão, E~wJodo 
T()c~nu/U. 00 .. 13 diM do mê~ de nO\'l1nbro du UIIO dois mil c d.;-.lCTIO\·c 12019\. 

NELSON ALVES MOREIRA 
Prefeito MuniCipal 

Ano 11- N" 70 -TERÇA. FEIRA , 19 DE NOVEMBRO DE 2019 



Comissão - Tomada de Conta Especial 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 03 dias do mês de dezembro do ano de dois e dezenove, na sede da Prefeitura Municipal de 

Lagoa da Confusão, Estado do Tocantins, mas especificamente na sala do departamento pessoal, 

reun iram-se os membros da Comissão Temporaria de Tomada de Contas Especial, designada pela 

Portaria n' 32912019, para análise e juntada aos Autos os documentos abaixo: 

1. Livro Diário do Mês de Dezembrol2017 (06 folhas) ; 

2. Planilha demonstrativa; 

3. Ordem de pagamentos: 

OP 001 de 02/01/2017 - Processo 8712017; 

OP 001 de 02/01/2017 - Processo 88/2017; 

OP 001 de 02101/2017 - Processo 86/2017; 

OP 001 de 13/0312017 - Processo 432/2017; 

OP 001 de 02/05/2017 - Processo 807/2017; 

OP 001 de 29105/2017 - Processo 854/2017; 

OP 001 de 2910512017 - Processo 85612017; 

OP 001 de 29/0512017 - Processo 851/2017; 

OP 001 de 29105/2017 - Processo 852/2017; 

OP 001 de 29/0512017 - Processo 85312017; 

OP 001 de 29105/2017 - Processo 855/2017; 

OP 001 de 29/06/2017 - Processo 1070/2017; 

OP 001 de 29/06/2017 - Processo 107112017; 

Pesquisa Movimento Extra (uma pagina); 

OP 001 de 0610712017 - Processo: 

OP 001 de 06/0712017 - Processo: 

OP 001 de 06107/2017 - Processo: 

OP 001 de 0610712017 - Processo: 

Que sob a presidência de lonades Ribeiro Soares, passam a planejar os trabalhos de apuração dos 

fatos, identificaçilo dos responSáveis, quantificaçilo do dano ao erário e emissão do relatório 

conclusivo para a tomada de contas especial instaurada pela Portaria acima identificada. Com objetivo 

de investigar. devendo produzir relatório final conclusivo, demonstrando eventuais danos ao erário e 

apontar os responsáveis, individualizando a conduta e imputando-o eventuais prejuízos a 

Administração Pública. Eu Secretária que faço a juntada da documentação ora analisada e deliberada 



Comissão - Tomada de Conta Especial 
para compor o processo. Raysa Lucena Godoi, membro, lavrei o presente Termo que, lido e aprovada, 

vai assinado por todos os membros da Comissão. 

~UtJ..U.<!, 
lonades Rfu-elro Soares 

presr:~~cula0160 

~~~~;I~de Oliveira 
M 2657 

MeJijbró~ M',lrí,cu lla 2626 



ESTADO DO TOCANTINS 
pAG: 001 

I.JIGO"" D"" 
c~ PREFEITURA MUN DE lAGOA DA CONFUSAO 

UVRO olARIO DO M~S DE OEZEMBR012017 

REG. DATA CONTA DESCRlçAo DéBITO CRffilTO 
11223368 0110112017 1.1.34101 .13.0000.0000 SALDO EXERCI CIO ANTERIOR 42.413,01 V 
11225834 0210112017 1134.1.01 .13.00.000000 RESPONSABILIDADE 00 EX 

1.018,00 /.' GESTOR 
11225836 0210112017 1.1.3.4.1 .01 .13.00.00.0000 RESPONSABIUDADE DO EX 

6.732,64 /.' GESTOR 
11225832 0210112017 1.1.3.4.1.0113.00.00.0000 RESPONSABlUDADE DO EX 

6.500,00 V GESTOR 
11225864 1010112017 1134.1 .01 .13.0000.0000 INSS - INFRA ESTRUTURA 14.449,54 / 

11225866 10101f2017 1 1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS - MEIO AMBIENTE 11 .486,69 /' 
11225860 1010112017 1.1341 .01 .13.0000.0000 INSS· EDUCAÇAo 118.697,94 /' 

11225862 10101f2017 1.1.3.4.1.0113.00.00.0000 INSS - TURISMO 1.273,38 / 

11225854 1010112017 1.1.3.4 .1.01.13.00.00.0000 INSS· FMAS 13.834,30 /' 

11225856 10/0112017 1.1.3.41 .01 .13.00.00.0000 INSS - FMS 58.199,05 V 
11225858 1010112017 1.13.4.1.01 .13.00.000000 INSS· SEAGRO 4.081,20 /.' 

11232196 1010212017 1.1.3.4.1.01 .1300.00.0000 INSS - TURISMO 796,68 /' 

I 11232192 1010212017 1.1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS - MEIO AMBIENTE 14.189,29 /.' 
V 112321 98 1010212017 1.1.3.4.1.01.13.00.00 0000 INSS - EDUCAÇAo 93.-463,52 

11232200 101021201 7 1.1 .3.4.10113.00.00.0000 INSS - FMAS 12.596,50 V 
11232202 1010212017 1 1.3.4.1.01 .13.00.000000 INSS· FMS 62.488,20 /' 

11232204 1010212017 1.1.34.1.01.13.00 00.0000 INSS· SEAGRO 4.081,20 V 
11232206 10102f2017 113.-4.1 .01 13.00.00.0000 INSS - HABITAÇAo 1.714 ,39 V 
11232194 1010212017 1.1.3.4.101 .13.00000000 INSS - INFRA ESTRUTURA 7.466,04 /' 

11232214 1510212017 113.4.1. 01 .13.00.00.0000 INSS· EDUCAÇAo 55.188,95 ;-

11232212 1510212017 1 1.3.4 .1.01.13.00.000000 INSS - EDUCAÇÃO 94.457,85 
,-

11232216 1610212017 1.1.3.4.101.1300.00.0000 INSS - EDUCAÇAo 15.174.42 , 
11232218 21/02f2017 1134.1.01 .1 3.oo.00.0DOO INSS ~ EDUCAÇAo 20.972,78 

1126091 1 10103f2017 1.1.3.4.101 .13.00.000000 INSS - EDUCAÇAo 105.518,68 V 
11260907 1010312017 1.13.4.1.0113.00.00.0000 INSS· INFRA ESTRUTURA 7.587,58 V 
11260909 1010312017 1.1.3.4 .1.01 .13.00.000000 INSS· MEIO AMBIENTE 13.914,21 < 
11260897 10/0312017 1.1.3.4.101.1300.00.0000 INSS· FMAS 12.539,26 V 
11260899 1010312017 113.4.1 .01 13.00.000000 INSS· FMS 60.681,95 V-

I 
V 112Ô0901 1010312017 1.134101 .13.0000.0000 INSS · HAB1TAÇAo 1.588,66 

11260903 1010312017 1.1.3.4.1.01 .13.00.000000 INSS· SEAGRO 3051,44 

11260905 1010312017 11 .3.4.1 .01 .13.00.00.0000 INSS - TURISMO 828,53 



ESTADO 00 TOCANTINS 
t$. l..AC.OA. DA 
~~ ~o PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONFUSAO 

PÁG: 002 

UVRO D/MIO 00 M~S OE OE2EMBROI2017 

REG. DATA COillTA OESCRlÇÃO O~BITO CR~ITO 
11280635 13103'2017 1,1.3.4,1.01 .13.00.00.0000 DESPESAS A REGULARIZAR 170,24 
11260885 1710312017 1.1.3.4.1 01.13.00.00.0000 DESPESAS A REGULARIZAR 6.754,54 

11268099 1010412017 1.1.3.4101.13.00.00.0000 INSS· EDUCAÇÃO 2.127,33 
11267977 10104f2017 1.1.3,4.1.0113.00.00.0000 INSS· FMAS 14.466,43 

11268059 1010412017 1.13.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS - FMS 61.767,44 

11268061 1010412017 1.1.3.4.1.01.13.00.00.0000 INSS - HABITAÇÃO - 1.588,66 

11268063 10104/201 7 1.1 3.4101.13.00.00.0000 INSS· SEAGRO 3.111,66 

11268065 1010412017 1.1.3.4. 1.01 .13.00.00.0000 INSS· EDUCAÇÃO 116.661,20 

11268067 1010412017 1.1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS· TURISMO 828,53 

11266069 10104/2017 1.1.3.4101.13.00.00.0000 INSS • INFRA ESTRUTURA 8.735,56 

11268071 1010412017 113.4.1.01 .13.00.000000 INSS· MEIO AMBIENTE 14,318.29 , 
11266097 1010412017 1.1.3.4.1.01 .1300.00.0000 INSS· EDUCAÇÃO 27.987,25 

11266101 1010412017 1.1 3.4101 .13.00 00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 13.573,88 

'1268105 1210412017 1 1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS· EDUCAÇAO 73.583,31 

11268107 1210412017 1.1.3.4.1 .01.13,00 00.0000 INSS· EDUCAÇAo 1.958,63 

11268109 1210412017 1.13.41.01 .13.00.000000 INSS · EDUCAÇAO 3.001.50 

11288111 1210412017 1.1.3.4.1.01 .1300.00.0000 INSS - EDUCAÇAo 28.478,80 

'1266103 1210412017 1,1.3.4.1.0113.00 00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 69.992,83 

'1268113 '210412017 1.13.4.1.01 .13.00.000000 INSS · EDUCAÇAo 2.091 ,15 

11268115 1210412017 1.1.3.4.1.01 .13.00 00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 14,632,82 

11319680 0210512017 1.1 3.4 .1.01 .13.00.000000 DESPESAS A REGUlARIZAR 284,90 ' 

11319634 1010512017 1.1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS - HABITAÇÃO 1.588,66 

11319636 1010512017 1.1.3.4.1.0113.0000.0000 INSS - TURISMO 1.257,10 

11319638 10105f2017 113.4.1.01 .13.00.000000 INSS· FMAS 14.160,82 

11319640 1010512017 1.1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS - SEAGRO 3.114,99 

11319642 10105f2017 1.1 341 .01 .13.0000.0000 INSS· MEIO AMBIENTE 17.500,91 , 
11319644 1010512017 113.4.1 .01 .13.00000000 INSS - FMS 70.469,60 

11319646 1010512017 1.1.3.4.1.01 .130000.0000 INSS · EDUCAÇÃO 121 .141,46 

11319632 1010512017 1.1.3.4.' .01 .13.00.00.0000 INSS - INFRA ESTRUTURA 11.173,56 

11319690 2910512017 1.1.3.41 .01 .13.00.00.0000 DESPESAS A REGULARIZAR 343,01 

11319682 2910512017 1.1.3.41 .01 .1300.00.0000 DESPESAS A REGUlARIZAR 90,. 1 . 



ESTADO DO TOCANTINS 

~ 
-=..;.. PREFEI TURA MUN DE lAGOA DA CONFUSAO 

PÁG: 003 

UVRO D/ARIO DO M~S DE DEZEMBROl2017 

REG. [lATA CONTA DESCRJcAo D~BlTO CR~DITO 
11319684 2910512017 1.1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 DESPESAS A REGULARIZAR 1.191 ,75 
11319686 29/0512017 1.1.3.4.101 .13.00.00.0000 DESPESAS A REGULARIZAR 54,29 
11319688 2910512017 11 .3.4.1.01 .13.00.00.0000 DESPESAS A REGULARIZAR 287,83 

11319692 29/0512017 1.1.3.4.1 .01.13.00.00.0000 DESPESAS A REGULARIZAR 478,22 

11323447 19/0612017 1.1.3.4.1.0113.00.00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 80.279,84 

11323449 1910612017 1.1.3.4.1.01 .13.00.00 0000 INSS - EDUCAÇAo 36.745,45 

11323451 1910612017 1.1.3.4 .101 .13.00.00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 3.081,22 

11323453 1910012017 113.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 11 .339,46 

11323435 2010612017 1.1.3.4.101 .13.00.00.0000 INSS - MEIO AMBIENTE 15.938,95 

11323437 2010612017 1.1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS - INFRA ESTRUTURA 15.563,31 

11323439 20l06I2017 11 .3.4.1.01 .13 00.00.0000 INSS - FMS 85.198,42 

11323441 2010612017 1.1.3.4.1.0113.00.00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 131 .445,97 

11323455 2010612017 1 1.3.4.1 .01 .1300.00.0000 INSS - EDUCAÇAo 73205,70 

11323457 2010612017 1.1.34.1 01 .13.00.00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 33.437,58 

11323459 2010612017 11 .3.4.1 .01 .13.00.00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 2.300,36 

11323461 20/0612017 1.1.3.4 1.01 .13.00.000000 INSS - EDUCAÇAo 12.197,82 

11323427 20l06I2017 1 1 3.4.1 .01 13.00.000000 INSS - TURISMO 2.367,92 

11323429 2010612017 1.1.3.4.101.13.00.00.0000 INSS · HABITAÇÃO 2.079,81 

11323431 2010612017 1 1 3.4.1.01 13.00.00.0000 INSS - FMAS 16628,41 

11323433 20/0612017 1.1.34101.13.00.00.0000 INSS - SEAGRO 4.720,07 

11323475 2910612017 1.1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 DESPESAS A REGULARIZAR 24,00 

11323477 2910612017 1.1.34101 .13.00.00.0000 DESPESAS A REGULARIZAR 660,46 

11408174 0610712017 1.1.34.1.01 .13.00 00 0000 DESPESAS A REGULARIZAR 513,70 

11408170 06107(2017 1.1.3.4.1.01.1300.00.0000 DESPESAS A REGULARIZAR 651,24 

11408172 0610712017 1.1.3410113.00.00.0000 DESPESAS A REGULARIZAR 513,70 . 

11408176 0610712017 1.1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 DESPESAS A REGULARIZAR 513,70 

11408266 14/0712017 1.1.34 1 01.13.00 00.0000 INSS - MEIO AMBIENTE 4.870,24 , 

11408268 1410712017 1.1.3.4.1.01 .13.00 .00 0000 INSS - SEAGRO 5085.58 

11408270 1410712017 1.1.3.410113.00.00.0000 INSS - FMAS 15.256,60 

11408272 14/0712017 1.1.3.4.1.01 .1300.00.0000 INSS - TURISMO 2.015,22 

11408262 1410712017 11 .3.4.1 .0113.00.00.0000 INSS· FMS 83.094,65 



ESTADO DO TOCANTINS 
.. LAGO" D" 

PÁG: 004 

~r" ~ PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONFUSAO 

UVRo OIARIO DO M~S DE DEZEMBR012017 

REG. DATA CONTA DESCRlçAO D~BITO CR~ITO 
11408274 1410712017 1.1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS - INFRA ESTRUTURA 18.445,24 

11408276 14107f2017 1.1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 200. 165,29 • 

11408264 1410712017 11 .3.4.101 .1300000000 INSS - HABITAÇÃO 2.079,81 

11408289 3110712017 1.1.3.4 .1.01 .13.00.00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 50.810,10 
, ,408291 31/0712017 1.1.3.4.101 .13.0000.0000 INSS - EDUCAÇÃO 3.685,39 

11408293 31/0712017 1.1.3.4.1.01.13.00.00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 15.304,68 
11408287 31/0712017 1.1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 130.365,12 

11411820 1710812017 11 .34.1.0113.00.00.0000 INSS - HABITAÇÃO 2.079,82 

11411822 17/08f2017 11 .3.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 123.571,34 ~' 

11411808 17/0812017 1.1.3.41.01.13.00.00.0000 INSS - FMAS 14.954,71 

11411810 17/0812017 1.1 .3.4.1.01.13.00.00.0000 INSS - FMS 84.882,32 

11411812 1710812017 1.13.4.1.0113.00.00.0000 INSS - MEIO AMBIENTE 15.463,29 

11411814 1710812017 1 1.34 1.01 .13.00.00.0000 INSS· INFRA ESTRUTURA 13.469,28 

11411816 17/0812017 1.1.3.4.1.01 .13.00 00.0000 INSS - TURISMO / 2.962,89 

11411818 1710812017 1.13.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS - SEAGRO 6.052,22 

I 11411617 2310812017 11 .3.4 .1.01 .13.00.000000 INSS - TURISMO 1.565,64 

11490929 1410912017 1.1.341 01 13.00 00.0000 INSS· EDUCAÇÃO 32.448,52 

11490931 1410912017 1 1.3.4.1.01 13.00.000000 INSS - EDUCAÇÃO 75.901,30 

11490933 141091"2017 1.1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 12.087,54 

11490927 1410912017 1.1.3.4.1.0113.00.00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 3.133,98 

11490935 1510912017 1.1.34.1.01 .1 3.00 00 0000 INSS - EDUCAÇÃO 14288,25 

11490937 1510912017 1 1.3.4.1.01 .13.00.00 0000 INSS - EDUCAÇÃO 37.366,46 

11490939 1510912017 11 .341 .01.13.00.00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 91.049,85 

11490941 15/0912017 1.1.3 4.1.0113.0000.0000 INSS - EDUCAÇÃO 2.827 ,53 

11490914 1810912017 1.1.3.4.1.01 .13.00 .00 0000 INSS· TURISMO 3 149,27 

11490906 18J09f2017 11 .3.4 .1.01 .13.00.00.0000 INSS ~ EDUCAÇÃO 145.532,19 . 

11490908 18/0912017 1.1.34101130000.0000 INSS - HABITAÇAo 2.079,84 

11490910 1810912017 1.1.3.4.1.01 .13.00 00.0000 INSS - SEAGRO 6.033,40 

11490912 18/0912017 11 .3.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS - INFRA ESTRUTURA 14.406,81 

11490916 18J0912017 1.1 .3.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS - MEIO AMBIENTE - 16.535,79 ,-

11490918 1810912017 1 1.3.4.1.01 .1300000000 INSS · FMS 60.148,63 



0/3 

, ,. ESTADO DO TOCANTINS 
~ lAGOADA PÁG 005 

~ ...... ~ PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONFUSAO 

UVRO OIARIO 00 M~S DE DEZEMBROI2017 

REG. DATA CONTA DESCRIÇÃO D~BlTO CR~OITO 
11490920 1810912017 1.1.3.4.1.01 .1 3.00.00 0000 INSS - FMAS 15.488,68 
11497570 11/1012017 1.1.3.4.1.01 .1300.000000 DESPESAS A REGULARIZAR 10.000,00 k -
11497552 27/1012017 1.1.3.4.101 .13.00.00.0000 INSS - TURISMO 2.929,18 
11497542 27/1012017 1.1.3.4 .1.01.13.00.00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 147.932,62 
11497544 27/1012017 1.1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS - FMAS 15.783,78 

11497546 27/1012017 11.3.4.1.01 .13.00.000000 INSS - FMS 78.832,44 

11 497548 27/1012017 1.1.3.4101.13.00.00.0000 INSS - HABITAÇAo , 2.079,83 

11497550 27/1012017 1.1,3.4 .1.011 3.00.00.0000 INSS - SEAGRO 8.813,60 

11497554 27/1012017 1 1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS - INFRA ESTRUTURA 16.037,57 

11497556 27/1012017 1.1.3.4 .1. 01.13.00.00.0000 INSS - MEIO AMBIENTE 18.106,46 _ 

11497563 2711012017 1 1 3.4.1.01 .13.00.000000 INSS - EDUCAÇAo 35.987,71 

11497565 2711012017 1.1.341 01.13.00.00.0000 INSS - EDUCAÇAo 92.831,05 

11497567 27/1012017 11 .34.1.01 .13.00 00 0000 INSS - EDUCAÇAo 2.897,92 

11497569 27/1012017 1.1.3.4 .1.01 .13.00.00.0000 INSS - EDUCAÇAo 12.065,37 

11497574 31/1012017 1.1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 DESPESAS A REGULARIZAR 813,40 

11497572 31/1012017 1.1.3.4.1.01 13.00.00.0000 DESPESAS A REGULARIZAR 813,40 

11591809 17/1112017 1.1.34.1 01.13.00.00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 150.711,77 ~ 

11591811 17/1112017 1 1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS - MEIO AMBIENTE 16.966,85 . . 
11591813 17/1112017 1.1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 INSS - SEAGRO 6469,15 

11591815 17/1112017 1.1.3.4 .1.01.13.00.00.0000 INSS - HABITAÇAo 2.079,83 

11 591807 17/1 112017 11 .3.4.1 .01 .13.00.000000 INSS - FMS 78.405,81 

11591817 17/1112017 1. 1.3.4.101.13.00.00.0000 INSS - TURISMO 2.478,36 

11591819 17/1112017 1.1.3.4.1.0113.00.00.0000 INSS - INFRA ESTRUTURA 15.692 ,92 

11591821 17/1112017 11.3.4.1.01 .13.00.000000 INSS - FMAS 15.583,75 

11591834 20/1112017 1.1.3.4.1.01.13.00.00.0000 INSS - EDUCAÇAO 150.711,77 

11591626 2911112017 11 .3.4.1.01 .1 3.00.00.0000 DESPESAS A REGULARIZAR 10.000,00 

, 1711291 01/1212017 1. 1.34.1.01. 13.00.00.0000 INSS - EDUCAÇÃO 146 123,81 

11711253 1411212017 1.134.10113.0000.0000 DESPESAS A REGULARIZAR 813,40 

117 11255 1411212017 11 .3.4.1 01 .1300.000000 DESPESAS A REGULARIZAR 813,40 

11711274 2011212017 1.1.34 1 01 .13.00 00.0000 INSS - FMS 78.411 ,14 

11711268 2011212017 1.1.3.4. 1.01 .13.00.00 0000 INSS - MEIO AMBIENTE 15.898,95 . 



I 

ESTADO DO TOCANTINS PÁG: 006 
LAGOA DA 

CON_~ PREFEITURA MUN DE lAGOA DA CONFUSAO 

UVRO DIÁRIO DO t.t~S DE DEZEt.tBR0I2U17 

REG. 

11711270 

11711272 

11711276 

11711278 

11711304 

11711342 

11711363 

11711315 

11711317 

11711323 

11711329 

11711383 

11711353 

11711369 

11711371 

11711377 

1171 131 3 

11711311 

DATA 

2011212017 

2011212017 

201121201 7 

2011212017 

20/1212017 

20112(2017 

281121"2017 

2911212017 

2911212017 

29/121"2017 

29/1212017 

29/1212017 

2911212017 

2911212017 

2911212017 

29/1212017 

2911212017 

29112f2017 

C. P PACHECO 

959.158771-68 

CONTA 

1.1.34 1.01 .13.00.00.0000 

1.13 41 .0113.00.00.0000 

1.1.3.4. 1.01 .13.00.00.0000 

1.1.3.4.1.01 ,13.00.00.0000 

1.1.3.41 .01.13.00.00.0000 

1.1.3.4.1.0113.00.00.0000 

1.1.3.4.1.01 .1300.00.0000 

1.1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 

1.1.34.1.01 .13.00 00.0000 

1.1.3.4.1.01.13.00.00.0000 

1.1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 

1.1.3.41.0113.00.00.0000 

1 1.3.4.1.01 .13.00.00.0000 

1.1.3.410113.0000.0000 

113.4.1.01 .13.00.000000 

11.3.4.1.01 .13 00.00.0000 

1134.1.01 .13.0000.0000 

1.1.3.4.1.01 .13.00,000000 

\ 

DESCRIÇÁCl 

INSS - SEAGRO 

INSS - HABITAÇAo 

INSS - FMAS 

INSS - EDUCAÇAO 

INSS - INFRA ESTRUTURA 

INSS - TURISMO 

DESPESAS A REGUlARIZAR 

INSS - MEIO AMBIENTE 

INSS - TURISMO 

INSS - HABITAÇÃO 

INSS - SEAGRO 

EMPRESTIMO CDC BANIF 
PREF 

INSS - FMS 

REMUNERAÇÃO DE SESSOES 
EXTRAORDINÁRIAS 
REMUNERAÇÃO DE SESSOES 
EXTRAORDINÁRIAS 

DESPESAS A REGULARIZAR 

INSS - INFRA ESTRUTURA 

INSS - FMAS 

SUBTOTAL 

TOTAL 

DÉBlTO CR~DITO 

6. 159,16 

2,079,83 

14.431,60 

146.123,81 , 

15.895,43 

2.509,40 

6.754,54 

175. 189.92 

19.321 ,42 

21039,1 4 

60,773.67 

- M , . • 3.161 ,03 

882.579,65 

, • 19.005,90 

,. " . , 6.459,28 

-, " • 13.788,80 

143.027,41 

175.724,84 

3.179.415,15 3.125.711,42 

3.179.415,15 3. 125.711 ,42 

NELSON AlVES MOREIRA 

059.073.061-49 

C 

, 

u 

, 



meiO Clmb tUrismo hibllClçlio rural Silutle assiste. Soei, 1 eduClção 
11.486 ,&9 1.273,38 1.714,39 4.081,20 58.199,05 14.449,54 

1111.&97,94 
14.189,29 79&,68 1.588,66 4.081,20 &2.488,20 7.4&6,04 93.453,52 
1l.914,21 82853 1588,66 ] .051,44 60.681,95 7.587,58 105.518,68 
14.318,29 828,53 1.588,65 ]. 111,65 70.4&9,&0 8.735,56 11&.&61,20 ... 
17.soo,91 1.257,10 2.079.31 3.114,99 85.198,42 11.173,56 121.141,46 
15.938,95 2.367,92 2.079,81 4.720,07 83.094,65 15.56),ll 

131.445,97 
4.870,24 2.015,22 2.079,82 5.085,58 84.882,32 18.445,24 

200.165,29 
15.46],19 2.962.89 2.079,84 6.052,22 80.148,&3 13.4&9,28 123.571,]4 
16.535,79 3. 149,27 2.079,83 6.0]3,40 78.812,44 14.406,81 145.532,19 
18.106,46 2.929,18 2.079,8] 8.813,60 78.405,81 16.0]7,51 

141.932,62 
]6.966,85 2.478,36 2.079,83 6.459,15 18.411,14 15.692,92 150.111,77 
15.898,95 2.509.40 N PO{)[ FICAR EMPENHADO 6.159,16 61.767,44 15.895,43 N PODE FICAR EMPENHAOO 146.123,81 

175.189,92 23.396,46 21.039,14 60.773,67 882579,65 158.922,84 1.600.965,79 

I , , " 

" , 
""- ... 

l, Li, 

, I I I c:; • { -' ·1 

~~ 



ESTADO DO TOCANTINS 
U/h 

PÂG: 001 

ORDEM OE PAGAMENTO - EXTRA fV PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONFUSAO 

EXTRA: RESPONSABILIDADE 00 EX GESTOR 

O.P.: 00001 DE: 0210 112017 

Processo: 8112011 

Deverâ ser pago a. PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO 

CNPJJCPF: 26.753.137.10001-00 

Valor R$ R$ 1.018,00 um m~ . dezoito rSaiSltllll.XXJtX10O: X.lOO:)lX J(xx X xx l{X 11. )(XXX li. li )(XXXXXlI; XXXX .'I XXI( 

PROVENIENTE DE: 

REG.: 12862 

EXTRA: 0229 

DESPESA DE RESPONSABILIDADE DE EXERCICIQ ANTERIOR, CONTABILlZADA NO ATIVO REALIZAVEL PARA APURAR 
RESPONSABILIDADE DOS EX GESTORES, UMA VEZ QUE NÃO FICOU EM RESTOS A PAGAR E NEM FICOU EM CONCILIAÇÃO 
BANCARIA. 

MOVIMENTO DE CR~DITO 

Valor do crédito: 

Saldo Anterior: 

Valor desta OP: 

Saldo Atual: 

CAIXA: Banco do Br85d S.A. C/C: 5.723-1 FUN MUN SAUDe - FU$ 

LAGOA DA CONFUSÃO, 2 DE JANEIRO DE 2017 

1.018.00 

1.018,00 

1.018,00 

0,00 

Cheque: 9301 

Reoebi(emos) a Importâoo8 de RS R$ l,01S,OOum ml, dezOito realsxx I': X I': x I( I': xxxxx X xx I': I(XX xxx X X XXXI( xxxx X xx x,xx x,xx x,x 

NELSON ALVES MORBRA 

059,073.061-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

lUIS CARLOS MOREIRA DIAS 

152.498.401-91 

SECo MUN. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONFUSAO 

ORDEM DE PAGAMENTO - EXTRA 

EXTRA: RESPONSABI LIDADE DO EX GESTOR 

C.P.: 00001 DE: 0210 1120 17 

Processo. 8612017 

DeWlrâ ser pago 9: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO 

CNPJ/CPF 26.753.13710001-00 

Ol i 
PÁG: 001 

REG •. 12863 

EXTRA: 0229 

Valor R$ R$ 6.132,64 seis mil, setecentoS e Innta e dois reais e sessenta e quatro centavQ6 x li x X li X li X X X X IC X X It X X X X X li X X X X X li. X X X X X X X X 
li li. li X lUOOOI, 

PROVENIENTE DE 

DESPESA DE RESPONSABILIDADE DE EXERCICIO ANTERIOR, CONTABILIZAOA NO ATIVO REALlZAVEl PARA APURAR 
RESPONSABILIDADE DOS EX GESTORES. UMA VEZ QUE NÃO FICOU EM RESTOS A PAGAR E NEM FICOU EM CONCILIAÇAO 
BANCARIA. FOI PAGO UM MONTANTE DE 24.000,00 E 50 ESTA EMPENHADO UMA PARTE NO VAlOR DE 17.267,36. 

MOVIMENTO DE CRtDITO 

Valor do crédito: 

Saldo Anterior: 

Valor desta OP: 

Saldo Atual : 

CAIXA. Banoo dO Brasil SA CIC: 5.123-1 FUN MUN SAUOe · FUS 

LAGOA DA CONFUsAo, 2 DE JANEIRO DE 2017 

6.732,64 

6.732,64 

6.732,64 

0,00 

CheCjue: 10208 

Receol{emos) a Importancia de RS R$ 6.732,64 seis mil, setecentos e trinta e dois reais e sessenta e quatro centavos){ li IC X X X X XII. X X X X X 11. X X X X X 
.XXllXICXXXXXXlX"'xxxxxxxx 

NELSON ALVES MOREIRA 

059.073.061-49 

PREFEITO MU NICIPAL 

lUIS CARLOS MOREIRA DIAS 

152.498.401-91 

SECo MUN. ADMINISTRAÇÁO E FINANÇAS 



ESTADD DD TDCANTINS 

PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONFUSAO 

ORDEM DE PAGAMENTO - EXTRA 

EXTRA: RESPONSABILIDADE 00 EX GESTOR 

C.P.: 00001 DE: 0210112017 

Processo 

Deverá ser pago a: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO 

CNPJ/CPF 26.753.13710001-00 

Valor R$ R$ 6.500,00 seIS mIl. qUlflhentos e realS x x XX)( li. li. lI.)( li. li. X li. X X X 11 X li li XIIó li. 11 101 X li; li. li. ;lU( li li. X li. X X X li X X li li. 

PROVENIENTE DE. 

OI, 
pAG: 001 

REG.: 12861 

EXTRA: 0229 

DESPESA DE RESPONSABILIDADE DE EXERCICIQ ANTERIOR, CONTABILIZAOA NO ATIVO REAllZAVEL PARA APURAR 
RESPONSABILIDADE DOS EX GESTORES, UMA VEZ aUE NÃO FICOU EM RESTOS A PAGAR E NEM FICOU EM CONCILIAÇÃO 
BANCARIA. 

MOVIMENTO DE CREDITO 

Valor do crédito: 

Saldo Anterior: 

Valor desta OP: 

Saldo Atual : 

CAIXA: Banco do Brasil S,A. C/C: 5.723-1 FUN MUN SAUDe · FUS 

LAGOA DA CONFUsAo, 2 DE JANEIRO DE 2017 

6.500,00 

6.500,00 

5.500,00 

0,00 

Cheque' 25209 

Recebl(emos) a ImportQf)(..ia de R$ RS6.500,OO seis mil, quinhentos e reais xx x xxxx x x li. X X XXX X xx li XXXX X X li X XXXXXXXXXXXXXX X x)( 

NELSON AlVES MOREIRA 

059.073.061-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

LUIS CARLOS MOREIRA otAS 

152.498.401-91 

SECo MUN. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONFUSAO 

ORDEM DE PAGAMENTO - EXTRA 

EXTRA. DESPESAS A REGULARIZAR 

O.P.:OOOOl DE: 13103/2017 

Processo: 43212017 

Deverá ser pago 11: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO 

CNPJfCPF.26.753.1371OOO1-oo 

0,< 
PÁG: 001 -

~ 
Ü \ 

REG .. 13060 

EXTRA: 0021 

Valor R$ R$ 170,24 cento e setonta reais e vinte e quatro centavos x x x x x li X X X X X X x)()( x x x x)( x lO( li. li; X II)(J()( x)()( x)( xx lI.)()()()( li X X 

PROVENIENTE OE: 

DESPESAS A REGULARIZAR DETRAN CARRO PLACA MXE0865 MULTA 

MOVIMENTO DE CREDITO 

Valor do crédito: 

Saldo Anlerior: 

Valor desta OP: 

Saldo Atual : 

CAIXA: Banco do Brasil S.A. C/C: 3.039-2 ARRECADAÇÃO LOCAL 

LAGOA DA CONFUsAO. 13 DE MARÇO DE 2017 

170,24 

170,24 

170,2-' 

0,00 

Cheque: 31301 

Recebi{emos) .. IJnportância de RS RS 170,24 cento e setenta reais 8 vinte a quatro C8f1tavos x x x x )( X 11 x)( X X X X X li: X X X X X X X X X X)( x)( x)( X)( X X 

X)()(XXXJ,XX)( 

NELSON ALVES MOREIRA 

059.073.061-49 

PREFEITO MUN ICIPAL 

LUIS CARLOS MOREIRA DIAS 

152.498.401-91 

SECo MUN. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONFUSAO 

ORDEM DE PAGAMENTO - EXTRA 

EXTRA. DESPESAS A REGULARIZAR 

D.P.: 00001 DE: 02105/20 17 

Processo: 80712017 

Del/arã ser pago a: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

CNPJ/CPF: 25.086.034/0001-71 

O.; 
PÁG: 001 

REG.: 13922 

EXTRA: 0021 

Valor R$ R$ 284 ,90 duzentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos x li: x X li X X X X X X X X X X X li X li X x)( X X X X X l( X X X X X X li li X X X X X X xx 

PROVENIENTE DE: 

DESPESAS A REGULARIZAR ENERGISA 

CAIXA: Caixa Econômica Federal 

MOVIMENTO DE CR~OITO 

Valor do crédito: 

Saldo Anterior: 

Valor desta OP: 

Saldo Atual: 

C/C: 9-5 ADMINISTRAÇÃO 

284.90 

284.90 

284.90 

0,00 

Cheque: 202500 

LAGOA DA CONFUSÃO, 2 DE MAIO DE 2017 

Recebl(emos) a importância de RS R$ 284,90 dUZ8fltos e oitenta e quatro reaiS e noventa centavos li. x X x x x x x x x x li X X X X X X X )( X li li X X X X X X X 
xxxxxxxxxxxxxx 

NELSON ALVES MOREIRA 

059.073.061-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

LUIS CARLOS MOREIRA DIAS 

152.498.401 -91 

SECo MUN. ADMINISTRAÇAo E FINANÇAS 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONFUSAO 

ORDEM DE PAGAMENTO - EXTRA 

EXTRA' DESPESAS A REGULARIZAR 

O.P.: 00001 DE: 29105J2017 

Processo: 854I2Q 17 

Deverá ser pago a : ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

CNPJ/CPF: 25.086.03410001-71 

. O..:;: 
PAG: 001 

1ft (j 
REG. : 13927 

EXTRA: 0021 

Valor R$ RS 343.01 trezentos e quarenta e três reais e um centavo x x x x x)()( x)( xx X x x x x x x x x x x x)( x x x x x x x)( x x x x x x x x x li X X 

PROVENIENTE DE. 

DESPESAS A REGUlARIZAR ENERGISA 

MOVIMENTO DE CR~DITO 

Valor do Cfêdito: 

Saldo Anterior: 

Valor desta OP: 

Saldo Alual : 

CAIXA: Caixa Econômica Federal C/C: 9·5 ADMINISTRAÇÃO 

343,01 

343.01 

343,01 

0 ,00 

Chaque:202600 

LAGOA DA CQNfUsAo. 29 DE MAIO DE 2017 

Rlicebllemos) a importância de RS R$ 343,01 trezentos e quarenta 8 três reais 11 um centavo )()( x x x li X)( li: X I( X X X X)( li: li X X X x)( X X X X X X X X X X X 
XXXXXXX)(XX 

NELSON ALVES MOREIRA 

059.073.061-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

lUIS CARLOS MOREIRA DIAS 

152.498.401·91 

SECo MUN. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONFUSAO 

ORDEM DE PAGAMENTO· EXTRA 

EXTRA: DESPESAS A REGULARIZAR 

a.p.: 00001 DE: 291D5f2D17 

Processo: 856r.1017 

Deverá ser pago a: COMPANHIA DE SANEAMENTO 00 TOCANTINS _ SANEATINS 

CNPJ/CPF: 25.089.509/0001-83 

Valor R$ R$ 90.81 noventa reais e oitenta e um conta vos x x x x x x x x x x x x x I( x x x x I( I( x x I( x I( I( x x I( I( x x I( x X)()( x x x x x x x 

PROVENIENTE DE' 

DESPESAS A REGULARIZAR ODEBRECHT. 

MOVIMENTO DE CREDITO 

Valor do crédito: 

Saldo Anterior: 

Valor desta OP: 

Saldo Atual: 

0a, 
pAG: 001 

REG.: 13929 

EXTRA: 0021 

90,81 

90,81 

90,81 

0,00 

CAIXA: Caixa Econômica Federal CIC: 9--5 ADMINISTRAÇÃO Cheque: 113500 

LAGOA DA CONFUSÃO, 29 DE MAIO DE 2017 

Recebl(emos) a importãncia de R$ RS 90,81 noventa reais e oitenta e um centavos x x x x x x x I( I( I( I( x I( x x x x X xx x x x I( x I( I(J( I( I( X I( X X X X X X X X 
X~X I( 

NELSON ALVES MOREIRA 

059.073.061-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

lUIS CARLOS MOREIRA DIAS 

152.498.401-91 

SECo MUN. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONFUSAO 

ORDEM DE PAGAMENTO. EXTRA 

EXTRA: DESPESAS A REGUlARIZAR 

O.P.: 00001 DE: 29f05J2017 

Processo. 85112017 

neverá ser pago a: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

CNPJ/CPF: 25.086.034/0001-71 

'0;23 

PÂG: 001 

REG. : 13924 

EXTRA: 0021 

Valor RS RS 1. 191 ,75 um m il, cento e noventa e um rea is e setenta e cinco centavos X.K li li X"')I 11: li. X X li li It .ll: X X X K XJ( 11 li lI)lX X xx li X X X li li( X X X X 
X X)()(X 

PROVENIENTE DE. 

DESPESAS A REGULARIZAR ENERGISA. 

CAIXA: Caixa Econ6mlca Federal 

MOVIMENTO DE CR~DITO 

Valor do crédito: 

Saldo Anterior: 

Valor desta OP: 

Saldo Atual: 

C/C: 9-5 ADMINISTRAÇÃO 

1.191 ,75 

' .191,75 

1.191 ,75 

0,00 

Cheque: 202500 

LAGOA DA CONFUsAo. 29 DE MAlO DE 2017 

Recebllemos) a importância de RS R$ 1.1 91,75 um mM, canto e noventa 11 um reais e setenta e cinco centavos x x x li li X X)( li li X X X X X X X li: X li li li X X 
x x x x x xx xxxxxxxxxxxxx 

NELSON ALVES MOREIRA 

059.073.061-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

LUIS CARlOS MOREIRA DIAS 

152.498.401-91 

SECo MUN. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONFUSAO 

ORDEM DE PAGAMENTO - EXTRA 

EXTRA. DESPESAS A REGULARIZAR 

D.P,: 00001 DE: 2910512017 

Processo: 85212017 

Devera ser pago a: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

CNPJ/CPF: 25.086.034/0001-71 

o"'. 
pAG: 001 

REG. : 13925 

EXTRA: 0021 

Valor R$ R$ 54.29 cinquenta e quatro reais e vinte e nove centaV05x Jl.X x xx xxxx x x xxxx x x x X xxx;,: x x xx xx X )()(XX X xx X xxx xx 

PROVENIENTE DE: 

DESPESAS A REGULARIZAR ENERGISA. 

CAIXA Cauta Econômica Feder .. t 

MOVIMENTO DE CRt:.OITO 

Valor do crédito : 

Saldo Anterior: 

Valor desta OP: 

Saldo Atual: 

CIC: 9-5 ADMINISTRAÇAO 

54,29 

54,29 

54,29 

0 ,00 

Cheque: 202500 

LAGOA DA CONFUSÃO, 29 DE MAIO DE 2017 

Racebl(amos) a importância de RS R$ 54.29 cinquenta e quatro reais e vinte e nove centavos x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x X)( li X X X X X X X 11.)( X X 
XXXXX)()()()()( 

NELSON ALVES MOREIRA 

059.073.061-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

LUIS CARLOS MOREIRA DIAS 

152.498.401·91 

SECo MUN. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONF USAO 

ORDEM DE PAGAMENTO - EXTRA 

EXTRA. DESPESAS A REGULARIZAR 

a.p.: 00001 DE: 2910512017 

Processo: 85312017 

Deverá ser pago a: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

CNPJ/CPF ; 25.086.03410001·71 

0.;2' 

pAG: 001 

REG: 13926 

EXTRA: 0021 

Valor RS R$ 287,83 duzentos e o'\onta o sele reals e oUenta e Irês centavos xx x x II xx ll)l xx li X X X X X li Jt XX.l\ X Il X X X Xl()()( X X X X X X 11 X llll X x .. 

PROVENIENTE DE 

DESPESAS A REGULARIZAR ENERGISA .. 

MOVIMENTO DE CR~OITO 

Valor do créd ito: 

Saldo Anterior: 

Valor desta OP: 

Saldo Atual : 

CAIXA Caixa Eoooómoca Federal C/C- 9-5 AOUINISTRAÇÃO 

287,83 

287,83 

287.83 

0,00 

Cheque: 202500 

LAGOA DA CONFUsAo, 29 DE MAIO DE 2017 

ReC9b1(amos} a Importa nela de RS R$ 287,83 duzentos e oitenta e sete reais e oitenta e três centavos x x x x x x x x li X X X X X X X X X X X X X X X X X X I( X 
XiO;XXXXXXXlI XJI;XX 

NELSON ALVES MOREIRA 

059.073.061-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

LUIS CARLOS MOREIRA DIAS 

152.498.401-91 

SEC_ MUN. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONFUSAO 

ORDEM DE PAGAMENTO · EXTRA 

EXTRA DESPESAS A REGULARIZAR 

D.P.: 00001 DE: 2910512017 

Processo: 85512017 

Deverâ ser pago a: ENERGlSA TOCANTI NS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

CNPJ/CPF: 25.086.03410001-71 

0"'., 
PÀG: 001 

REG.: 13928 

EXTRA: 0021 

~alo, RS RS 478,22 quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e dois COfItavO$)( lI: ;o:.)( li. X XI!,)( li li; X X X x)( X X li X X X X X X X x)( X X X x)( 11)( X)( li( X)( x x li 

PROVENIENTE CE: 

DESPESAS A REGULARIZAR ENERGISA" 

CAIXA: Caixa Ecoo6mlca Federal 

MOVIMENTO DE CR~DITO 

Valor do crédito: 

Saldo Anterior: 

Valor desta OP: 

Saldo Atual: 

CIC: 9-5 ADMINISTRAÇÃO 

478 .22 

478,22 

478,22 

0,00 

Cheque: 202500 

LAGOA DA CONFUSÃO, 29 DE MAIO DE 2017 

Recllol(ltmos) a Importância de RS R$ 478 ,22 quatrocentos e setenta e alto Mais e vinte e dOIS centavos x)( x)( x x x x x )()()()()( XX)( X )( li( X)( x x x li: X 
X)(xxxxxxxxxxxxxxx 

NELSON ALVES MOREIRA 

059.073.061-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

lUIS CARLOS MOREIRA DIAS 

152.49B.401·91 

SEC. MUN. ADMINISTRAÇAo E FINANÇAS 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONFUSAO 

ORDEM DE PAGAMENTO - EXTRA 

EXTRA. DESPESAS A REGULARIZAR 

C.P.: 00001 DE: 2910612017 

Processo' 107012017 

Deverá ser pago a: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

CNPJICPF 25.086.03410001-71 

Valor RS RS 24,00 vinte e quatro roau; J( Jt J( X li li lt 11 X X I( J()t li J( li X X J( Jt X J( J( J( )I :li 11 lt li. Jt J( J( .li li. X X X Jt,'ll X 11 J( X " 

PROVENIENTE DE: 

DESPESAS A REGULARIZAR ENERGISA 

MOVIMENTO DE CRE:DITO 

Valor do crédito: 

Saldo Anterior: 

Valor desta OP: 

Saldo Atual : 

0,,,, 
PÁG: 001 

REG.: 13930 

EXTRA: 0021 

24,00 

24,00 

24,00 

0,00 

CAIXA Ca •• C! Eoonônllca Federal C/C: 9-5 ADMINISTRAÇAO Cheque: 202500 

LAGOA DA CONFUSM. 29 DE JUNHO DE 2017 

Recebl(emos) a Irnportancia de RS RS 24.00 vinte e quatro reais x x li X .li: X X J( li 11; X X X X x)( X X J( )li x x x. X X X X Jt li. X li. li X X X li X X X X X X X 

NELSON ALVES MOREIRA 

059.073.061.49 

PREFEITO MUNICIPAL 

LUIS CARLOS MOREIRA DIAS 

152.498.401-91 

SECo MUN. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONFUSAD 

ORDEM DE PAGAMENTO - EXTRA . 

EXTRA. DESPESAS A REGULARIZAR 

C.P.: 00001 DE : 29/0612017 

Processo' 107112017 

Deverá ser pago a: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

CNPJtcPF. 25.086.03410001-71 

. O.2~ 
PAG: 001 

REG .. 13931 

EXTRA: 0021 

Valor RS RS 660,46 seiscentos e sessenta reais e quarenta e seis centavos xx x x X JI X 11: X xx 11)( li X X X X li X X xx 11)( X X X X)I; li: xx X X X X X X 1I:.lI .l1 xx 

PROVENIENTE OE: 

DeSPESAS A REGULARIZAR ENERGISA 

CAIXA Caixa Econ6mlca Federal 

MOVIMENTO DE CR~DITO 

Valor do crédito: 

Saldo Anterior: 

Valor desta OP: 

Saldo Atual : 

CIC: 9-5 ADMINISTRAÇÃO 

660,46 

660.46 

660.46 

0.00 

Cheque: 202500 

LAGOA DA CONFUSÃO, 29 DE JUNHO DE 2017 

Re~bl(iimos) li importância de RS RS 660,46 seiscentos e sessenta reais e quarenta e seis centavos x x.x x x li X X )( I( )( x x x x x x x x x li X X X li. 11 11: X X 
)(X)()(XK)(XX)( XXXXIl 

NELSON ALVES MOREIRA 

059.073.061-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

LUIS CARLOS MOREIRA DIAS 

152.408.401-91 

SECo MUN. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 



ESTADO DO TOCANTINS 

~ PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONFUSAO 

Pesquisa Movimento Extra 

COOIGO COO.EXTRA. TlruLO PROCESSO DIA MES ANO VALOR LANÇANENTO 

014099 21 DESPESAS A REGULARIZAR 06 07 2017 513.70 Despesa 

014100 21 DESPESAS A REGULARIZAR 06 07 2017 513,70 1)0,,,.,,. 
014101 21 DESPESAS A REGULARIZAR 06 07 2017 513,70 Despesa 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONFUSAO 

ORDEM DE PAGAMENTO - EXTRA 

EXTRA DESPESAS A REGULARIZAR 

Processo: 

Devera ser pago a: MINISTERJO DA RECEITA FEDERAl 

CNPJ/CPF: 00.394.46010058-117 

C.P.: 00001 DE: 0610712017 

°3< 
PÁG: 001 

Ir 
REG.: 14099 

EXTRA: 0021 

Valor R$ R5 513.70 quinhentos e tre:te reaIS e setenta centavos x li )( X X X )( x)( )( X 10\ X X X li li X li X X li I( X X X X lI)( X X li X X li X X li X li li X li 

PROVENIENTE DE: 

MULTA DE ATRASO DE ENVIO DE DCTF PAGA EM DUPlICIDADE A REGULARIZAR. 

MOVIMENTO DE CRÊDITO 

Valor do credito: 

Saldo Anterior: 

Valor desta OP: 

Saldo Atual: 

CAIXA' Banco do BrasM S.A. CIC: 1.245-9 ICMS 

LAGOA DA CONFUS"O. 6 DE JULHO DE 2017 

513,70 

513,70 

513,70 

0,00 

Cheque: 70604 

ReootJ.t(amos) a Importancla de R$ RS 513,70 quinhentos e treZe reais e st:tIenta centavos x x li X X li X l( X X li X X li li I( X I( X X X X li X li X X X li li X I( X X )( X 
X ItXXXllXX 

NELSON ALVES MOREIRA 

059.073.061-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

LUIS CARLOS MOREIRA DIAS 

152.498.401·91 

SECo MUN. ADMINISTRAÇÁO E FINANÇAS 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONFUSAQ 

ORDEM DE PAGAMENTO. EXTRA 

EXTRA DESPESAS A REGULARIZAR 

Processo: 

Deverá ser pago a: MINISTÉRIO DA RECEITA FEDERAl 

CNPJICPF ' 00.394.46OlOO58-87 

a.p.: 00001 DE: 06/0712017 

0 3, 
PÁG: 001 

REG. : 14098 

EXTRA: 0021 

Valor RS R$ 651 .24 selscer1tOS e cinqueflla e ~ reais e vinte e quatro centavos li X.II. X li li: li 101: li: X li: X li li li X li X li li li li X li: X X li li X li li li li li li li X X X X li 

" 
PROVENIENTE DE: 

MULTA DE ATRASO DE ENVIO DE DCTF PAGA EM DUPUCIOAOE A REGULARIZAR. 

MOVIMENTO DE CRÉDITO 

Valor do crédito: 

Saldo Anterior: 

Valor desta OP: 

Saldo Atual: 

CAIXA' Banco do BrasW SA C/C: 1.245-9 ICtAS 

LAGOA DA CONFusAo, 6 DE JULHO DE 2017 

651,24 

651,24 

651 ,24 

0,00 

Cheque: 10603 

Recebl(emos) a Importêncla de R$ R$ 651.24 seiscentos e cinquenta e um reais e vinte e quatro centavos li x li li li( li li li X X X li li li: li li li X X X X li X X X X 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NELSON ALVES MOREIRA 

059.073.061-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

LUIS CARLOS MOREIRA DIAS 

152.498.401-91 

SECo MUN. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUN DE lAGOA DA CONFUSAO 

ORDEM DE PAGAMENTO - EXTRA 

EXTRA: DESPESAS A REGULARIZAR 

Processo: 

Deverá ser pago a: MINISTÉRIO DA RECEITA FEDERAL 

CNPJ/CPF: 00.394.46010058-87 

O.P.: 00001 DE: 06/07/2017 

REG .. 14100 

EXTRA: 0021 

Valor R$ R$ 513.70 quinhentos e treze reais e setenta centavos :o: x )( x x X l X li X X 11. I( X X;II x :w: x x x li X X X X X X li X X X X )I; X X X )( X X )( X X X 

PROVENIENTE CE: 

MULTA DE ATRASO DE ENVIO DE DCTF PAGA EM DUPUCIDADE A REGULARIZAR. 

MOVIMENTO DE CRÉDITO 

Valor do cred ito: 

Saldo Anterior: 

Valor desta OP: 

Saldo Atual: 

CAiXA Banco do Brasil S.A. C/C: 1.245-9 ICMS 

LAGOA DA CONFUSÃO, 6 DE JULHO DE 2017 

513,70 

513,70 

513,70 

0,00 

Cheque: 70805 

Reoobi(emos) a Importancla de RS R$ 513,70 qulnhlmlos e treze reais e setenta centavos)( x x x x x x )( )( x )( )()( x )( x x )( x)()( x}( x x )( )( x)( )()( x x x x X 
XXllXX )(XX 

NELSON ALVES MOREIRA 

059.073.061-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

lUIS CARLOS MOREIRA DIAS 

152.498.401-91 

SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUN DE LAGOA DA CONFUSAO 

ORDEM DE PAGAMENTO· EXTRA 

EXTRA. DESPESAS A REGULARIZAR 

Processo 

Deverá ser pago a: MIN IST~Rro DA RECEITA FEDERAL 

CNPJlCPF~ 00.394.4601005&-87 

O.P.: 00001 DE: 0610712017 

o, 
PÀG: 001 

REG .. '4'01 

EXTRA: 0021 

Valor R$ R$ 513.70 quinhentos e treze reais e sotonta centavos x x x li X X X X X X X J( X X l( X X l( X X li X X li X li X X X X li X X 11)( X JI: X li x.o: x x x 

PROVENIENTE OE: 

MULTA DE ATRASO DE ENVIO DE OCTF PAGA EM DUPUCIOADE A REGULARIZAR. 

MOVIMENTO DE CR~DITO 

Valor do crédito: 

Saldo Anterior: 

Valor desta OP: 

Saldo Atual: 

CAIXA: Banco do Br8sil S.A. CIC' 1.245-9 ICMS 

LAGOA DA CONFUSÃO, 6 DE JULHO DE 2017 

513,70 

513,70 

513.70 

0,00 

Recebl(emos) a ImportAnda de R$ RS 513,70 quinhentos e treze reais e setenta centavos x x li. X li: li li X X X X X X X X X X X X X X X X X li li: X x)( X X)( li X)( X 
XXIOlX)()(X 

NELSON ALVES MOREIRA 

059.073.061-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

LUIS CARLOS MOREIRA DIAS 

152.498.401·91 

SECo MUN. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 



PEDIDO DE DESLIGAMENTO/COMISSÃO. 

Ao Sr. ADIMlL TON SOUZA MILHOMEM 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Prefe itura Municipal de Lagoa da Confusão. 

Prezado Secretário, 

Eu, Jonades Ribeiro Soares, matricula n° 160, ocupante do cargo e fetivo de 
Ass istente Administrativo, na Prefe itura Municipal de Lagoa da Confusão , nomeada pe la 
Portaria n° 329/20 19, de 13 de novembro de 20 19, para compor a Com issão para 
instauração de Tomada de Contas Especial da Prefe itura de Lagoa da Confusão; Venho 
por meio deste, solic itar meu desligamento a partir desta data, por motivos particulares. 

Lagoa da Confusão - TO, 26/12/2019. 

~,~ 
10NADES RIBEIRO SOARES 

Requerente 

RECEBIDO 
ril ' 2 

DAl • . 

, 



LAGOA DA 
CONFUSÃO 

°'5 
ESTADO DO TOCANTINS (f7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO ' 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL-ADM. 2017/202 

PORTARIA N.o~'li2019 De 30 de dezem bro de 2019. 

"Altera Comissão - Procedimentos 
para execução de Tomada de 
Contas Especial dá outras 
providências" . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO, 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e conforme 
art. 45 da Lei 730/2016 e os incisos V , V I, XI, do art. 53 da Lei Orgânica do 
Municipio de Lagoa da Confusão e, bem assim: 

Considerando que a então gestão do Poder Executivo do Município 
deLagoa da Confusão , constatou na co nta contábi l 
1.1.3 .4 .1.01.13 .00.00.0000 diferenças financeiras a menor , dentro da 
vigencia de Janeiro a Julho de 20 17 , inclus ive apontada pe lo TCE , 
processo na 8348/2017 ; 

Considerando que o Processo de Tomada de Con tas Especial 
encontra-se em tram itação lega l , com Comissão composta pelas 
servidoras : lonades Ribeiro Soares . Mat. n° 0160; Marcilene dos Santos de 
Oliveira , Mat. n° 2657 e Raysa Lucena Godoi , Mat. n" 2626: 

Considerando pedido de desligamento da Servidora lonades Ribeiro 
Soares - Matricula nO 0160, por motivos particu lares; 

Art . 1° - Exclui a Servidora : lonades Ribeiro Soares , Mat. n° 0 160 , 
em razão do pedido de desl igamento da mesma junto a Comissão , por 
motivos particulares e para substitui-Ia e assumir lugar na Comissão -
designa a Servidora Marlupe Krutschok de Souza - matrícula nO 
2846/2017. Que também assumi rá a Presidência da Comissão de Tomada 
de Contas Especial. 

Art. 2° - Fica ratificados os demais fatos e atos determinados pela 
Portaria nO 329/20 19. 

Art. 30 
- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

Gabi nete do Prefeito do Município de Lagoa da Confusão , 
Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês de dezembro do ano dois mil e 
dezenove (2019) . 

______ i ,,,~. 
·-N1OW?-U/.V,ALVES ry'I0REIRA 

Prefeito Muni \ ,pal 

Rua Firmino Lacerda, No 25 auadr)53 L~te 07, Centro 
CEP: 77 493 - 000 - Fone: (63) 3364 -1623 

La90a da Confusao - Tocantins 



DIÁRIO OFICIAI EIEJR O 
DO MUNlClplO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TOCANTINS 

LEI "' 702 DE ZI DE OUTUBRO DE 201' 

AN O 111 • LAGOA DA CONFUSÃO, QUINTA· FEIRA, 02 DE JANEIRO DE 2020 _ NR 78 

SUMÁRIO 

DECRETO N' 225a(119 DE 27 DE DEZEtABRO DE 201&. 

PORTARIAN ' l66/2(J19 DE)(I OE DEZEMBRO DE 201i. 

PORTARIA N' $6112019 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 

PORTARIAN '3W2019oe lJOE NOVUIElRO DE 2019 

PORTARIAN 'l2~19 DE 13 DE NOVEMBRO DE 20'9 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PÁGINAS 

01 

01 

" 02 

02 

U~:ClU:TO :'\' lLV2UI!I DE 27 DF. I)EZ .. \18"0 0.: 20 t~ . 

-ES TAIJI:LECr REGIME Dr URGÊNCIA 
E EMcRGtNcr,\ - CONSI!RTQ BOMBA I'U(,'O 
ARTESIANQ- LOROn' - OIST[{ITQ DI: LAGOA OA 
CONFU~'\() TO" 

O f>RfFFrTO DE LAGOA nA CON ~ USÁO, ESTA1)O 00 
TOCANTINS, 00 U$(I das ' Ulbul,õcs '1U~ lhe (:onJert 11 lei OtSdmca du 
Mumci[l10. vem estabdelXI r(llm..., de ur&~nc'a e ~11le~':'nc;la pam pror~ru 
cons~no rll oorl1ha d liguu , nstalad~ no IlO';:" ortcSlarlQ diurno de LorOl)' _ 
MUnicípio de l .<Igo:, da Confw.!o m 

CONSIDERA .. '\'UO, que (I d,st, ito de l..orOl) é de reSjlOf\.'l.lh,IIJadc 
do ~unicjplO ck Lagoa da Confudtl m, e.. que' se Cnf;ontum res,dem ..... no 
D'Slnto ~;mok nUml'fOS d~ fSlmllu .. que a un,,:a fo~1l,: i.k;1gu1l para SUl"" as 
neces.~Id.adC'S da rorulaç;!o ali res,dente. '1:m. JuswmcnlC do roço ArI ..... ,:l11O e' 
que li POfllllao;llo nIIo pode fi~,1r sem consumir ál!u~. 

CONSIDERANDO, n grJ\',d,,,h: ,.las l'OOso,,"IUrnCIU 1""10 MUOICIPI<I 
no cmmeolc Ces.o;;Jl do r"rnL'C,mcnto de ~ua e'm mzllo 'lU<: a boml:K\ ora se 
encOl1tra CSlrag.1Ja necc.sl>ll<lfldo de m:ll\\IIenção) U1'b'C"'e e ..... ' f ll,j,l'tllf. c. que 1\30 
hi como agu:u-Jar uma 0UlJ1I oponumJadc t ~Intb que ,>.'lo to:m<l:'l COI'I,JlçOC" e 
muito mcOIl.\ ' empo para m()lltlll um pt'ocesso ulCrenle 11 ' uhlaÇikI tio SC .... ·,Ç<). 
conforme lftlflmma as normn' .... tIS legaIS: 

CONSIDERANDO, o princip,o d~ conllnuldadc que rege li serviço 
pUblico c os pt'CJUllOS '4~ pol,krJo advlI COI1\ 11 ,meJinw Inlenupçilo da agu..l 
aos cid:Jdões d;,KIu 11 ~ll\gur.lrKl:ldc e esscncialidaJe tios st'f\ I~OS que CII\ol"em 
o f"-'-'l'IlC'nlo da IÍgua c a suilde pUblICa, 

CONsrOER,"',"OO. li suprcm:ICI:l do Imer"$~ l'uhhco, to:m como do 
dlsposlo noa,ugo JO, I, 31 d!IConSUlul~O Fedeml ~ d" Lei n' 8 666.11?'JJ CIO .'\ell 
art 2~ , inCiso IV. que upOcscr (flspcn5lÍ\'cl /llicil<tçJo ' 11.", CII:iOS de cm<.'ti~nClll 
quando carncl~rwtUa urg~ncllllk at,:ndlmlnto (fe 511113\,-:10 que possa UCIIl!t{)I\:t!' 

prCjUll:I) 0\1 ,0.npro"":le. a Kj!urunça de PCS~. chras, """.IÇOli. equlpamenlOS 
c Oll\ros beM ptlhl lOOS ou JIlIfllcularcs, lk:C«S(\I"tO$:lO atend """fitO do 51luaçlo 
cmergenc,aI ""I calamItosa c pllf8 B.iI par,dln de ohras e .'en.IÇOS q\Je po»am 
ser CO"cI\lld..,~ no pr.l7.0 m:1>:ln\O ok 180 (cento e oolrnl:l) dIas COrU;CCU' I\O:S e 
InlO'CrruptDS. conlado:s da ocorr': llC ,a da cmcrg~nCla 011 calamldaJe. 

NELSON ALVES MOREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

boc,,"e NT b USlNADO DIOITALIIlN'T1 COllfOfllll!. IIP N' LBa-a bf l4*notl . O<Jt IN. nTV! 
A IN '" Ae1T luru IA DE CHAy e S ~UI L l c A . l~lllLEIRl • le l' ·'''Alll. 

DrC~ETA 

AtI I' F,u Jedlltada sltuaç30 de ""l('rgrncI3 publica. com b<IK no 
al"so24. parágrafo IV dill C'I fI.6b6J93 re.a!,nu Ilcontru1aÇ;\odcSCIV,çosOl.loOCas 
para , ~-:al1Zi1 (I consmo na bomba d· agua locall13da no po.i;(IArtcsiano Iló} DIStrito 
de Lorot) - MUIl'c,plO de l.a80)11 da COllfuJ;ÕQ 1"0. OO1iVCS do proccdllnclllO de 
dlsp.:nsa de IIclta,no. dcycn.,io ser obsen':lOO as SCiuln les cOIodlçiks 

Pnragl2fo UnlCo. I'call1.arcotaçliodc prcços com no 1011111111) 03 (In!s) 
COIa.çÔClOU orç.ulltIMOS. reahZand,) a coolrat~ilo oom li pt'S$I)il rlli'CI ou jund 'CiI 
'1u,'l!pl'cstntar meno' couu;lSo Je prtço. 

Arl r '\5$10'. par1I o alendllllenru e eootmu,dade dos ;;rn.·I\'()! c 
ubrus ocSte d«rdO, ficam aUlOllzaJos ru; s~f\':I;)I'_ MUnlc'plU!! a procedercm a 
ron~pru 01111 conl11lraç.lo dos sen"ços e prodUlOS ;\lm' 6; d:J dIspensa de ,"c'laçao, 
na !orm! delile Dtaelo 

An J" E-.cmu:tls ctlntrnlOS finnudo~. IM>def:l() ser rcscindl<kls. sem 
qualquer Indem7ação 00 ~(lnt,,'tnOO. ÇLlSO teMem 3 produção dOl cti'ItOS <kSle 
d«'elO 

An 4" Csl~ Dccrrto entnt ~m " IS!)' na da.a da sua p!lbl lc.;u;:lo 
revoglloOO-sc. IIS dl5(KISlç(\c5 em ~'OntJãno 

REGISTRE-SF .1'1IIlLlQU[-Sr: , ('ljMPRA-SE, 

GA IlI I'\FTF. no P~EFEITO MUNICIPAl DE LAGOA DA 
CON~ USÃO. l..'óta.1o do T(oca"ti,lll aos 21tV,ntc c ~te I dIas do rnb d~ l.>czcmbro 
de20 19 

NEL.SON AL.VES MOREI RA 
Prefeito MuniCIpal 

l'O ~T,\nr ,\ '\'." J1>6I201~ UE 3U IH: nF,zp, IRRO UE 20 19. 

"Al iCIa ComlSSllo - Proced,mentos pil rll execução de 
TornJda de Conlas Especial dá oUlras prO\'''JCnclOS~. 

o rRlTI'lTOML!NICIPAl..DE LAGOA OACONFUSÁO. E.S lADO 
IXl lüCANTINS, l'lO uso d~ suas utrrbulçóes legl1l~ c COIl1Õlr me mt. H d" !.ti 
130/2016 e os IIlCISM V, V! XI , do lU!. 53 da LeI Orgánka do Mumelp";' d~ 
I,PIlOil da ConfusAo e, !>em ll$S,m 

Q)ru,der.nJo que li entAo gestao do I'o.kr bxecuu~o do MUI1Ic!pio 
de L.ago.t da COflfosdu. cOI\~atou quo: IIOI.IYC pag.'lmColo de mullali com ~urso 
puhhco na b'eSt1o alltcrtor (20 14120 151, com tIflOrllalnellto pelo 10., procCS!iO 
,,·834812017; 

COOSJJerõIlldo que o I',OIXS&() de Tnmada ok Con~ F..spo.'(lal encontra. 
$C em tram;!:lçJn legal , t'OfIl Comlssllo compnstll ptlas SCf'\ KlIXIIS lonadcs 
R,boelro Soarl:.o:.. Mut n' 0160; M:l/'CtlcllC dos "MIM de OI"'c'la \1111 n" 2651 
e RlI}s;I Lucena G..1do, . M;u n" 2626, 

Coo.~,d~r:mdo.) pco:J ,do de dl'Shgamento d~ s.:rvloom lon:wC'S Rlb,mo 
Soarei - Ma'tlcula nO Dl t>O , pur mOllVOS parllclll rtre~; 

Art I' - E'tdu, li S"..."dot'l!. lonadcs Rllxlm Soan,os Mm. n" 0160. 
em rllZJo do pcdlOOdc tk""gJmel140 da m~smaJl,.nlt) a ComlS.<1o. p'. motIVOS 
plrtj(ulam: c (W3 SlIbsti,uI-!a .. asswnlt luglll' IIil ComlRilkl- dolslj;N D ~Idora 
Marlupc Krul5Chok de SOlI'I.a- mauicula n"18#12017. Que L.'lmhCm assUfl1'ru 
a ''rc!i,dêno:lll da Cornlss.io de Tumuda d~ Con1.N r.Jl[lCClal 

An ~'- Fica ll.lI~cudw os d~m~,s làh15 c alO!; ddcrrllnladO$ pcb 
Portana n" 328120!9 

Art 3" - Ü1a porta ..... enllU em ~IJ:IOf na dIlta de _ puhll~ 

GnblOete do l'refclto) dn \luOIc iplo de ugooda COI1rU.~, E.~lndodo 
Tocumlll5, iW~ Jt) dl' sdo mb de dC'fcmhfll d" llIIOUlIIS mI l e dclcoClve (201 >:11 

NELSON ALIJES MOREIRA 
Prefeito Munlcipl! 

I'O RTA RI A 1'0.° 341120 19 UE 30 DI: Il f.ZE \lBRO In : 2U I '. 

"Al tllr:1 Comlss~o - r'Toecl;"mento~ )Jilfl\ e~DL:u\'t\o (k 
Tomadl de Cnnlns CSfM.'C I,'1 dtl outr[l'! pmvideoe~'l.'l'" 

o PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA D'\ COI"WSÁO. ESTADO 
DO TOCAl\'Tll'S, no uso dc $u;lS al.flbulçôcsleSll'5 c COI'Ifonne W1 4S Ja LeI 
1lO1lO!b e OI§ 1/lC15O'I V, VI. '<I. do W1 53 da Le i Orgânica du MumdplO dc 

MUNICIPIO DE LAGOA DA 
CONFUSAO:267531 37000100 

_ .. _._ ... """"""",-", _ ........ "',,_ .. ""-_ .. ...,.""-....,"".,,' ...... -,- ~,- _ .. _ ...... _ .......... _ .... -----,-, 

o 
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CD~1S l denll1do I/uc 11 elltão geslão Jo !'{lder [ 'l:r(;UIII'u do MUl1icil'IQ 
deLtliloa da Coofus:lu. con~tatou na conta C(lll~bll li} 4 I OI U 0000 (lO()() 
dlfm:nçll$ fin.'UlCe,ras 11 menor, dentro da YI.ll~nClIl de Jalll'IIU a Julho de 2017. 
HI<,;IuSlvC apol1l~ pdo 1 CI:, proo:<'~ ~ 834812017, 

CQIl5Id.::rando qut o PrOCCS50 de TOITIad~ de CMtilS Especial encootr ... 

se em rtamllaç.lo legal com Ü\mlS.lJo CIlmpoMJ poo:llI$ servidoras lonacJes 
Rltxlro Soares. M3I n" 0160, MUlt"rlc!1e dos SanlQS de Oh"wa Mar na 2657 
t Ra} ..... Luccn~ GlldOI, Mm ,," 2626. • 

COIls rdcra"do pedrJo de deShSamt:rllU da SCI"rdora lonao.l"5 Rl lxlto 
SoarC'5 - Matr Icula 11' 0160. por motl\'0;5 particulares. 

An 1' " G.:clUI li Servidora_ loraks Rrbc:m' Soares. \ tal n" 016(1. 
em rnzlodo pedidu de ddllillll'cmo da mesmIlJUIl!O I Comissão, por motrV{k5 
p;m'Culll1d e par.! sub:>lnur,ln c auumu IlI@!"naComw3n- des'gnilaSc:1\1drn 
Myrlupc: Kntt.~ de Souza- matncula o" 284012017. Que tamlx'm IISSWlIlnI 
II I'H."dência da Com~o de Tom;w;la de CO,,'1lS E$peclal 

An. 2" • Fl c~m rm" k ndos os demaIS ("'OS ~ atos determinados IJoChl 
POII,IrI Il n' 32912019, 

Ar! J' . Eua p<'f1l1Jld ''fltra em \"801' IIIIlbtal.k' sua pubhçao;ic 

. Gabmctc do Prefe ito do MuO!tlp'o de I ~goo JaCoJlftisilo, EstOOo do 
T.....::annos.:xIs 3D .lUIS do orés de dncmbro do ano do'5 nul f dezcllO\'C (2019) 

NELSON ALVES MOREIRA 
Prefeito Municipal 

I'Q RT,\ RI.\ "I." J2812019 DE 1J DF. "<OVEMlm O DE 20 19, 

"Cilll CoouMlo para 1I151aunoção de: Tomada de C""I;as 
Espc~ull d:i OUITaS pro\,drncllls" 

o PREfHIU MUNICIPAl.. DE I..,\GOA DA CONFUSÃO, f:STAOO 
DO TQCA!\'nNS, no lISO df"uas iltn lroiç\ks I~!!a,s ç oonlormc:ut. 45 .la Lei 
730120 10 e os in.,;lSOi V. VI, XI . do art 53 d~ Le. Or~mcll do Mumcll"o dr 
Lagoa da CQntUstlo.\ bem IISSlm 

COMld~rllf1Jo qll ~ a enLío~:io c.l1l l'O\kr b a:c ul1\'O do MunidplO 
dI.' [ .:J.g0.l da COllIUs:30, COtlSl3IOU quI.' houve p;!gUlm:ntode mulw o;om ruur!iO 
pubhco na gc:stãu aJ" eflor (20 14120 15). com a~m;)nlt'nIO JlI.i o TCE, processo 
n' 8,)4112017, 

Art 1°. F--$la l'od:U lu regula 05 proced!mem!1S a so:rem adC!lado, 
)leio MIII' icipico de Lasoa da COllfusilo c por $(US enle5 de aJm 'IlISlraç:l\) dIreta 
1: Illd!I\:\a, na ocorrenc!a dos Sl:ll.Ulnto:s fatoS 

I - malwnill\'OO. de.V!O de finahdade . ou 111"" apllc .... âo n;gulpr dos 
r.xursos fifl3/lC~!ros du MUludplO de Lai.o~ da Confus;!o. 

11 - p.rátl~a de '1ual'lUCf aIO ile!!al Ilcsiumo 011 arn le~""Onõm !co. 
t>'fI 15!iO ou (omISS!V\). de qlJ( resulte dano, dUdu ou mdlrclO ao Tcwu.ro 
Municl~. ou li ."..."sqUCI ootros rc(.'u/$OI5 tin~"05 cuJa u obr !silÇào dc prC"SW 
c()olIlS e do Mumclp!o de laGOII da Confusa.r., Estado do TocamUlS. 

1!! - a pur ~r, quanuf1car e rcsponsah!iiu! os rcspol"l sãVCIS por 
e-·cnluals. d~ I>OS 011 dcstlllqUl; 

Arl 2' - ~I ~ a ~UJCJUI aos procedImentos prniSlos I",SI" I'u«alla 
qulllqucr pessoa f!S'ca 010\ JUlllllca.1k d!I"I:H.o publ iCO ou p,w~do. "li<.' ullh1.e. 
iC'CnC!C, adnllm5l re. ~phquc 0\1 tjuc: pc'rceba li muto de con',aprul3çao dr 
sc:n-I~_, recUJ'5QS tinanc:c"O$ a10C3<»S tl() Teso...-o MUI"lIClpal 

§ le Asmctl!das de que lIal3..sw I'Ol\aJ la Ilbrang.:m lodos 05 õlgCIIIC5 
rcspt>nshe!s pclii gcstlo dc recursos alocados 111' rt"SOuro Munh;:lpal rc(.'cblOOs 
!X'I" mc!o de con'Véruo, ICOHlo, ajuste, ou IIIs'rumenw ~"OIlgêlK.'re, ou alllda 
mcdl!uIIC nulU de crnpcl"!ho c Oldem h.mcarm. qllilndo. per (orçll d.: Ic!, r(\l" 
di'!X'uSlh'cI a msuumcmal!zaçao eorwcocional do ntu 

§ 2" AS rn\-d!dlb de que tnrt:l esta I'orlarla nbra'JgCm \.iImbl!m. 115 
InsuIU'ç.ks bettcfie; !1das con' s\lb"'f1ÇÕI."j, aUXlhos ou conlrlbuiçõcs de q....Jq ... r 
tWWT".!D 

An. 1"· Na (K'orrfnCla dos (aios p",>iSIO$ ncsta 1'0rlnntL fi~a 
dcs!gnado os 5C!"\ IdolCS; lun:tdcs R!belro Soares. Mal ,,°0 160, Man:llcllC dOli 
Santos de Oh\"cua, Mal n° 2657 e Rays.a Luceud GaJO! Mal li· 2626. para sob 
n 1'II"(s,dênCLn da prmlClra, real'7.ar proceJ,m~nw de Tumadn de Contas Espec!a1 

Parágrafo iL" ... ·o · As ~!doras de'~';}o !MLUUI"ar um procedImento 
em apartado. pari cada ocon;:ncld. com relalór lO e d~mals documcnto!! qUI; 
COI'ISubsmociam o pr.,.;aJ.mentll no prtfW de 90 \00\ 1."'\11,) dIas, podendo ser 
Ilforrogãvel mcd':llllC JUSlificllh"" 

Ar t. 4°. Os referidos procedImentos J .... "erL\o ser rt~hzad,,:; 1lO~ termos 
do [nstruç;io Normativa TCFJTQ n" 1412003 I.' delUalS normas afins. 

,\ rL 5°· Dct(rmllla lIulda quc scJa enuegue a com!ssjo lodos 05 
dOCumcnlO!i ncce.uàr!O$ ~ra clucldaçao dOl r.-uos. IIUS como JXIf«l:"r Pfé\'lOdo 
TCE. rdatullO tk a!Jd!tI)f1" de n:gulandade, cOflClhaçao bancam. com os legts~ 
das opcll!ÇÕCS ora 1I1\·es!I,,"lIIas. bem como dc\'f:'I'Ii colher qual5cluCI dep(lImentOl 
e dr:m;us provas que Intendet pertlllenle 

Art 6·· FicM determmado ainda "llC os rotos COtlCX05 'l U<: emergirem 
110 decorrn dos .rab;Llhos dever.lo ser algo da IIIvesup.çio 

An 7". Ao tinal dos II1tb.alhas de, ~.Io 51:1 !mpullLdosa rl.'sponsablhllade 
tIt: forma md!v!duahl.adu a cvenrual conduta IlIc lla praUcada porq ... m 'Iocr que 
~J' 

l'ar.ig:rafo UIIII:O O relatór io final. ~m como I ropla mtepu1 doJ 
OU1U5 de\crtl' 5I:r lemdldas 10 TCE para pr()\'idi:oclu de mlstcr 

An. 8·· t:sta r-"IIlal!U \'lIIm cm vigor lia dala de sua ))I,lblie3ÇAo 

G<lbmcte do ?refeito do MWllciplodc Lagoo c.lnConf~ E,Uldo c.lu 
Tocanuns, _ 13 dUD do m(~ de nO\fmbru do Il00 110., mil I.' dncn~\'C: (20 19) 

NELSON ALVES MOREIRA 
Prefeito MlXIidpal 

l'O RrA IHA N,e 319120 1' DE Il DE l\'o n : \1BRQ DE 2019. 

"Cna Corm:;s;lo p:l1ll ins\JIu .... dÇlo di.' Tomadn de o.mt~ s 
rsp~e! al dá OUlrdS pmvidfl1e.as" 

U PRCfl:lTO MUNICIPAL OI: I.. AGOA DA CO/'oiFUSÀO, ESTADO 
00 TOC .... , nNS, no \ISO d~ suas 1llI1t...LLÇo.:~ Icga!s c confumlc:u1 "5 da LCI 
73012016 e 05 I!lClSOS V, VI Xl. do IIt I 53 da Le. O .. gãl1l<:3. do Multldplo d~ 
1..:tgo;I da ConlUsao e,l>cm IIM,m 

Con"der."do quc a tlll!O I!IC~.fto 
d o Podc . E'Cl'Cl,ltlvo d o Mu", ç)pio de La g.oa 
d3CQnfusào.>,c ollSlulounuconta~ontâbill 134101 IJ00 00 0000 difelr !lÇilS 
fin.anrc"·IlS a IIlCIlOl". Lknuo da \'!!!Cocia c.lr Jane iro a Julho de 20 17, inclU$! '~ 
apolltaJ.a pelo Te!:. processo 11- 8l4S120 17. 

An 1°· F.sta Podaria regula OiS I"O(e(\,mcntos li 5t'fem 1lÔ00ado:s 
pelo Munic ipia de 1.111:00 da CQllfusJ.l e ror KWõ n llU .I" adm!l1Iwaçio dl r~t:I 
I.' Ind! rCUl, l1li or;:on-;:ncl."\ .1,)5 ~InLe5 f;llos 

1- mw\'cr!l."\.!i,l . .I.: ~"'O de Ilnahda.lc . ou Mo aphcação reguhu' do~ 
recursos fi nancc!ros do Municipin c.lr Lagoa da L:onf\lsao, 

li - prenca dc qU."II'luer a.o !k li\ul . Ileli\it lmo ou ant iecon\inllço, 
oml.SOl ou CO!1II55!\'O, de que resu lte d:uw, dllcto ou IIId,..clo ao Te,;nuro 
Munk:!paI, ou a qua!~r OIltl'OS recursos finance lfos cUJa a obrIgação tk pre..'IUI' 
conIN; t do MUl1Ic,p ro de lagoa da Confusao, Estado do Tocanllns. 

111 - apurar, qua nLlfica.r e respIJOlilLblhzar 05 re$poosãvel~ JIO' 
e\C11I\1:IIS. danos ou dufalquc 

An 2' · ri ca ~lJJel t~ uns Jlfocednncnt05 preVIsto.' nesta l'orlallH 
qualquer pcS300 flSICll ou JIJI" I,h~a, .r~ dnell') pUbhco ou privada, que ulllo1.e, 
l(crcnClc. :ldnllll!.ttre . nphquc <lU quc !'<"rcti)<l ~ .ltulo c.le COTlUllprc~taçftn .lc 
~1:'IV'ç .. s .. recursos finllncclr~ a1oc~d~ l)f) TesoulO Mlunclpal 

§ 1° As mc<l!dus de qllC UBt:le.sm P<lCtan1t llbrangcm todo", os Pgcn4 C'" 
rc:5pon5<1"C!S pcla gcSllo de rccuaos alocad06 no Tcsou,,~ Mun!c!pal recebidos 
por meIO de con,n. I\), lICo>nio, BJ~, ou !Il~trI""en!o congênc:re, OII IUnda, 
mcdlanlC nota de empenho e ""dem bancaria. quandu, por f()f~'11 d<: I(!. for 
r.I!spci\s,"h·eI a lI\1;ttum .... ntuh;alÇll.o ruI1venclOtlal60 MO 

~ 2" As med!,las de qur trota esta Portado abmngem. também, ~ 
!Il.'ll.UU!ç/)cs bcneflc ""\;l~ com s!!b~cnçÕ\.'S, 1lU)( II!os ou eonlrl blJ'~õe5 de qoolq\!cr 
natureza. 

Art 3~· 1\a o.:orrEncla dos falO5 l>f~ "st<l' neSlll Porlllna, fi~3 
dUlgn<ldo os SCf\ odores 100000000a Rlbe!ro SrortS, Ma! ne 0 160. MW1:llc:oc dos 
Sarnas de Oh~c'I1l, Mal n' 2b57 e 1Uy58. Luc:e!~Godoi, Mal.. n" 2626, pIIflI.'IOb 
a !'f~'S,Jtne!a da primeIra , reali7..ar proc'Cdlmcnto de Tomada de COtItas Especial 

PLUúgrafo unico· AS SC"'KIorllS dcverAo Instaurar um prOCd!nlt' fII O 
em lIpW"tlldo , para (lida ocorrenclll. 1.'0111 re1atOl\0 c dema!s dneu" I<!lto~ que 
ronsubstllll~llm o [lfoccJnnenl.O no prazo tk: 90 (no~cnlll) dias. p[)jjeooo k! 
prOiTogâvcl. med!lme JusI,ficativa 

/\rI. 4~. 0:1 refendos JIfOCCd !mcnlosd~\ c.'flo ser rcallzados nos lermos 
do Instruç-.lo Normallva TeEiTo n· 1412003 c dcma", 1lOfma5 afins. 
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o Art. 5G

• Dc:ttlnlloa amcia 'lu.e SCJI CO!fC'guc a oonl1ssiQ lodos os 
J(lCUm~IlLOS oecc.lSllflos para d uclJaç.'k! dos ratos, 1.'115 ctJrno parecer 111'" in do 
TCr:, rd alóno ac audnona de rcgularldade, c\lllt .l la"âo han.ana com os ft'gL'lU05 
!lu operao;Gcs ora In\'cslIgadas, bem COOH) de\'crj coJJ,er qU:II5qIlCl' cirpo.met'lOS 
e ciffl\;lIS prova! que l'IIMder pcnrncnte 

An 6· FICII dc lclllllnado alllua que os falnJ (,QI'C~05 que emerson,m 
00 Jecorrcr 00s LIabaJliO$ deverão ser algo da in\-=.ig;IÇlo 

An 7" Ao finaJ doslrahaJhosdcver30~et ' LmpUladosarespousnbtlr<ladc 
de Conna mdl"'duah:ada a eventual condllUl ,!fCL\.;! pralll'aJa por quem qllt'r que: 
~J' 

PLUUjjIU fo UnICO O relatono final, bem como 3 coria il1 tclJal dos 
aUln1 dC I'eroo ser remetidas ao TCL para prO\'I.reIM;ln de ml!ler 

An. go I:sta pOHarla enlra cm \'Igo'II IliI dala do.: sua rubll<'aç~o 

Gubmetc do Prefeito !lo Mumdplode l.ngoa da Confu. ... io. F.5Iadodc 
'rOCanlLf\S, aos 13 duu do mes de llO'embro do ano dOIS mil c dezenove (2019) 

NELSON ALVES MOREIRA 
Prefeito Munldpal 



LAGOA DA 
CONFUSÃO ~J! 

--------------------------------~-

umero Processo: 

002/2019 

It:ndereço: 

Rua Jose Qulntino 

Bairro: 

Centro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO - TO 
COMISSÃO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

INTlMAÇAO ti" ltl/2020 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Slndlcado: I~NPJ I CPF I RG , 

Leôncio Uno de Sousa Neto 486 .101.001-20 

Numero: Icomplemento : 

s/nCl Quadra 27 - Lole 08-A 
;lCade: U" Icep, 

Lagoa da Confusão TO 77.493-000 

A Comissão Temporária de Tomada de Contas Especial, designada pela Portaria n° 329/2019 de 13 de novembro de 
2019 e alterada peta Portar1a nO 36712019 de 30 de dezembro de 2019, ambas emitidas pela autoridade 
administrativa, no caso, o Chefe do Poder Executivo Municipal, e, devidamente publicadas nos órgãos competente, 
inclusive do Diário OficiaI Municipal INTIMA vossa senhoria para tomar conhecimento, e caso queira, apresentar 
defesa nos autos de Tomada de Contas Especial n° 00212019, versando sobre possíveis danos ao erârio, executados 
em vossa Gestão de Governo Municipal. 

Os fatos foram detectados através dos trabalhos realizados pela Auditoria de RegUlaridade, designada pela Portaria 
385 de 29 de junho de 2017, para fiscalizar sobre o períodO de janeiro a julho de 2017. Relatôrio de Auditoria nO 
1212017 - Processo nO 834812017. Fez constar em relatório a situaçâo a seguir: 

'2.1 - Diferenças Financeiras a menor, registradas em oonla do ativo sem a devida responsabilizaçao e cOOrança', 

'2.1.1 - Situação encontrada - Analisados os b<Slcetes contâbeis da Prefeitura Municipal de Lagoa da Confusão conslataroos 
oontabilizados na conta conlâbill .1.J.4,l.o1 .13.00.00.0000 - ResponsáveiS por difereflÇa em CIC bancária a apurar no exercicio 
financeiro o valor de R$ 751 ,550,73 (setecentos e cioquenta e um mil quinhentos e ciAQUenta reais e setenta e três centavos)_ Essa 
conta, em tese, compreende valores realizâveis no cur10 prazo, provenientes de direitos oriundos de danos ao patrim6nlo. apurados 
em slndlc.àr1cla, prestaçào de contas, tomada de contas, processos judidais e outros. Devido a inexlstêooas desses procedimentos, a 
mesma acaba por representar diferenças financeiras a menor, pagamentos fina1Celros que devem ser demonstrados a:m 
documemat;ao comprobatória fidedigna, 00 quando nâo existir lais documentos, deve ser aplIrada a responsabllizaçâo de quem lhe 
deu causa. Pelo lato de inexistir procedimento administrativo ou judicial na data da auditoria. no sentido de reaver tais va!ores aos 
cofres da Prefeitura. o atual gestor, peta inércia tomou-se solidariamente responsável. tendo em vista o dever de Iazê-Io em decorrêooa 
do principk} da indisponibilidade do interesse público, portanto. tais valores, devem ser-lhes imputaoc.s na condição de responsável 
pela gestâo do patrim6nio público municipal'. 

'2.1.7 - RecomendaçOes I determinações - quando do conhecimento de qualquer irrEl!J.llaridade, deslalque ou dano ao patrimOnio 
público, deve o gestor promo~er a devida respoosabilizaçaD sob pena de responsabilidade soIidaria". 

Fica desde já intimado para que no prazo de quinze (15) dias apresente defesa ou recolha o valor pago li título de 
dano ao erário Público, conforme narrllt lva apresentada no relatório de Auditoria n° 12/ 2017 e parecer emitido pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - Processo nO 834812017, com os acrêscimos legais. 

Processo administrativo de Tomada de Contas Especial n° 0212019 - encontra'se ao vosso dispor para análise e 
extração de cópias , caso necessário, junto li Comissào Temporâria de Tomada de Constas Especial - os quais se 
encontram sob a gestào da Secretaria no Departamento de Recursos Humanos. 

Alem disso, caso não seja(m) regularizado/s) o{s) débito(s) no prazo de quinze (15 ) dias ou não apresentando defesa, 
incorrerá na Revelia processual, pelo qual será certifkado nos autos os fatos e seguirá para conclusão a ser proferida 
pela Comissâo Temporária de Tomada de Contas Especial e em ato sequente encaminhado ao Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins, para as providencias de praxe. 

Para mais informações procure a Comissão Temporária de Tomada de Contas Especial, na Prefeitura Municipal de 
Lagoa da Coofusão TO, no endereço Rua Firmino Lacerda na 25, Centro - lagoa da Confusào TO. CEP n.493-QOO. 

lagoa da Confusão/TO, 08 de janeiro de 2020. 

MARLUPE KR 11! JlK DE SOUZA ~~! 
MatricuLa 284612017 

L[ __ 1 
e...., 7 
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EC! - EIf'. !!lAS. IE IIRREIOS E TElEIlWOS 
As' 75DI9II2 - li: l!m\ Il\ llN'lISAIJ 
l!m\ Il\ llIflISAIJ - 10 • 
CH'J .... , 3402Il316649223 !ris Est. , _1 

aJfIDIr.rTE 00 ~1EH1E 

C1 ia'1ti . ......... : f't.NICIPIO EE ~ DA CXN=l.S 
CH'.JIC!>F ......... , 267531371nl1oo 
Doc. Post ........ , 307998710 
Cartr.to ... , 9911467260 Cod. Aáft. ' 19182635 
Cartao .. : 74$4038 

f'kwillllrlto .. : 14/0112020 Hore . ., ... . : 11 :1 1:E 
Ceixa ...... : 95027175 Matricola .. : 832761C6 
~to.: 007 Abrd.,to: lXOJ5 
11oda1ldade.: A FatLr!lr 10 TfQJete.: 11S3fí14m 

[E~ICiO 010. PREÇI](R$) 
CARTA COl A FATlRA 1 14.20+ 

Valer do Port&(R$). ,: 2,70 
CeP Dest ine: 7155S-O:Xl (TO) 
P&so real IGI. . .. ... , 35 
Peso Tarifado: ...... : 0,035 
~> JIllIl91_ 
PE-7 ED-S ES-N 
AVISO [E REtallteml, 5,7S 
REGISTRO WCII:HL . .. ; S.7S 

TUTH.. 00 ATEHJ!tENTD(!$ J 14,20 
" 

V.la'" Dletr.ldo rti sol icitaOOlR$) 
!lo _ -. _ler, 
utnta o wvico adic ional de .... alor cilclarado. 

- Prazo flnl1 di .,trega em dias ateis. 
ED - Entrasa dom1cll Ir - Silllhlo. 
ES - _ ~bado - SIIiNIo. 
RE - Rostrl,lo de srw- - SiliNlo. 

A FllTIJ!M 
RlcaNc:u oi f:nStIçAo ci:I(s) serv ico(s} acl. 
Pr'1IStIcIc(s) , o($) Cilal(i s) pagarei .:lIMIte 
~tacao cII fItI.n. Os valCl'ali a:nstantes 
d!ste 0CIR"0I4Int1 POdrao sofrr .... ia;Oes de 
accrdo COI as cliusul as cxrl'tratua is 
- , RG, 
Ass.~ .... l ......... .. ........... .. ...... . 

SERV, POSTAIS, OIREITOS E IBQEHEI S538I78 

Geme two! 
BahClil o IW diI Pt'*-Aten:fimento dos ComI los 
TEri'II ...... oI&os o rirmEf"O do ID TlQJSU 
dista COIIJlr"OoMlte, para eYB'ltual cxntato aIm 
as Cctre \OI. 
Y~IA SARA 7.9.01 



LAGOA DA 
CONFUSÃO 

Comissão - Tomada de Conta Especial 

CERTIDÃO 

Certifico que aos 13 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte , na sede da Prefeitura Municipal 

de Lagoa da Confusão, Estado do Tocantins, mas especificamente na sala do departamento pessoal, 

recebi a Intimação n' 0112020 - Tomada de Contas Especial, com data de recebimento de 13 de 

janeiro de 2020, bem como devidamente assinada. 

Certifico que nesta data faço juntado da Intimação n' 0112020 - aos Autos de Tomada de Contas 

Especial n' 00212019, para todos os efeitos legais. 
1 

II 
Ray .u9" 
Secretana missão 

MemerO I Matricula 2626 



002/2019 

Goiás 

LAGOA DA 
CON~O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO _ TO 
COMISSÃO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

C, P. PACHECO 
CARLOS PEREIRA PACHECO 

209 

Fátima TO 

~O. 

"Casa" 

77.555-000 

A Comissão Temporária de Tomada de Contas Especial, designada pela Portaria nO 329/2019 de 13 de novembro de 
2019. e alt~rada pela Portaria nO 36712019 de 30 de dezembro de 2019, ambas emitidas pela autoridade 
~dm1n.istratlVa~ .no caS?,. o Chefe .do Poder Executivo Municipal, e, devidamente publicadas nos órgãos competente, 
InclusIVe do Diano OfiCiai Municipal INTIMA vossa senhoria para tomar conhecimento, e caso queira, apresentar 
defesa nos autos de Tomada de Contas Especial nO 00212019, versando sobre possíveiS danos ao erário, executados 
pelo pessoa jurídica acima e de responsabltldade de Vossa Pessoa (acima qualificada). 

Os fatos foram detectados através dos trabalhos realizados pela Auditoria de Regularidade, designada pela Portaria 
385 de 29 de junho de 2017, para fiscalizar sobre o período de janeiro a julho de 2017. Relatório de Auditoria nO 
12/2017 - Processo nO 834812017. Fez constar em relatório a situação a seguir: 

'2.1 - Diferenças Financeiras a menor, registradas em conta do ativo sem a devida responsabilização e cobrança'. 

'2.1.1 - Situação encontrada - Analisados os balanceies contábeis da Prefeitura Municipal de lagoa da Coofllsão constalamos 
conlabitizados na conta contàbil 1.1.3.4.1.01 .13.00.00.00CI0 - Responsaveis por diferença em C/C bancária a apurar no exerclcio 
financeiro O valor de RS 751 .550,73 (setecentos e cinquenta e um mil quinhentos e cinquenta reais e setenta e três centavos). Essa 
coma, em tese, oompreende valores reatizàvels no curto prazo, proverlientes de direitos oflundos de da10S ao patrimOnlo, apurados 
em s/~ncia, prestaçao de contas, tomada de contas, processos judiciais e outros. DeviOO à inexistências desses procedimentos, a 
mesma acaba por representar diferenças ~nancelras a menor, pagamentos financeiros qoo devem ser demonstrados com 
dOOJmer1taçao comprobatória lidedigna, Oll quandO nao existir tais dOOJmenlos, deve ser apurada a responsabilizaçâo de quem lhe 
deu causa. Pelo fato de irJeXistir procedimento administrativo ou judicial na data da auditoria, no sentiOO de reaver tais valores aos 
cofres da Prefeitllra, o alllal gestor, pela inércia lomou-se solidariamente respoosàvel, tendo em vista o dever de fazê-lo em decorrência 
do p!inclpio da indisponibilidade do Interesse público, portanto, tais valores, devem ser-lhes imputados na condIção de responsavel 
pela gestão do pa\rirnOnio públIco monicipal'. 

'2.1.7 - Reromendaç6es I determinações - quando do conhecimento de qualquer irregularidade, desfalque 00 dano ao patrimOnlo 
pUbl ico, deve o gestor prorT"IO\'eI" a deVida responsabilização sob pena de responsabilidade soIidaria'. 

Fica desde já intimado para que no prazo de quinze (15) dias apresente defesa ou recolha o valor pago a tít ulo de 
dano ao erário Publico . conforme narrativa apresentada no relatório de Auditoria nO 12/ 2017 e parecer emit ido pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Tocant ins - Processo n° 8348/2017, com os acréscimos legais. 

Processo administrativo de Tomada de Contas Especial n° 0212019 - encontra-se ao vosso dispor para análise e 
extração de cópias, caso necessário, junto a Comissão Temporária de Tomada de Constas Especial - os quais se 
encontram sob a gestão da Secretaria no Departamento de Recursos Humanos. 

Além disso, caso não seja(m) regularizado(s) o{s) débltO(s) no prazo de quinze (1 5) dias ou não apresentando defesa, 
incorrerá na Revelia processual, pelo qual será certificado nos autos os fatos e seguirá para conclusão a ser proferida 
pela Comissão Temporária de Tomada de Contas Especial e em ato sequente encaminhado ao Tribunal de Cont as do 
Estado do Tocantins, para as providencias de praxe. 

Para mais informações procure a Comissão Temporária de Tomada de Contas Especial, na Prefei tura Municipal de 
Lagoa da Confusão TO, no endereço Rua Firmino Lacerda n° 25, Centro - lagoa da Confusão TO. CEP 77..493-000. 

lagoa da ConfusãolTO, 08 de janeiro de 2020. 
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CERTIDÃO 

Certifico que aos 21 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sede da Prefeitura Municipal 

de Lagoa da Confusao, Estado do Tocantins, mas especificamente na sala do departamento pessoal, 

recebi o recibo de AR (Aviso de Recebimento) de número JU 31391386 6 BR devidamente assinado 

pelo destinatário, com data de recebimento de 16 de janeiro de 2020. 

Certifico que nesta data faço juntado do mesmo aos Autos de Tomada de Contas Especial n' 

00212019, para todos os efeitos legais. 

~ 
" . oi 

S cretana- missao 
Me bro I Matricula 2626 
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RELATÓRIO 

Ao Dl dia do mês de março do ano de dois mil e vinte , 
na sede da Prefeitura Municipal de Lagoa da Con:usão , Estado 
do Tocantins , mas especificamente na sala do departamento 
pessoal , reuniram-se os membros da ComissAo Temporária de 
Tomada de Contas Especial , designada pela Portaria nO 329/2019 , 
e , retificada pela Portaria nO 367/2019 , emitida pela 
autoridade administrativa , no caso , o Chefe do Poder Executivo 
Municipal , datada de 13 de novembro de 2019 e 30 de dezembro 
de 2019 e publicadas nos órgãos competente na data de 19 de 
novembro de 2019 e 02 de janeiro de 2020 , inclusive do Diário 
Oficial Municipal , composta por ~arlupe Krutschok de Souza -
ma tricula 2846 ; Marci1ene dos Santos de Olivei ra - matricula 
2657 e Raysa Lucena Godoi matricula 2626. Presidente e 
membros respectivamente, em que passam a analisar os documentos 
acostadas aos Autos e proferir relatório , conforme segue : 

O presente re latório pugna pela investigação para 
demonstrar eventuais danos ao erário e apontar os responsáveis , 
individuali zando a conduta e imputando-o eventuais prejuizos 
ocorridos . 

Em cumprimento à Lei nO 1284/01, Regimento Interno 
do TCE TO , e , IN TCE TO nO 14 de 10 de dezembro de 2003 , em 
que determina os elementos integrantes para a confecção do 
Relatório da Tomada de Cont.as Especial , em que passamos a 
redigir em ato continuo. 

1.0 - Ficha de qualificação do responsável 
Nome Leonci.o Lino de Sousa Neto 
CP f /Mf 486 . 101 . 001-20 
CIIRG 1.953 . 844 SSP GO 
Endereço Residencial 1 Rua José Quintino s/no -
Profissional Quadra 27 Lote 08 -A - Centro 

- Lagoa da Confusão TO . CEP : 
77 . 493-0 00 . 

Número Telefone 
Cargo , Função e Matricula , se Prefeito 
servidor público 

1.1 - Ficha de "quali ficação do resP9nsável 
Nome C . P. Pacheco Car10s Pereira 

Pacheco 
CPf/Mf 13 . 082 . 855/0001 50 e 

959 . 158 . 771-68 
CIIRG 

1 

- , 



.. 
~-

LAGOA DA 
CONFUSÃO 

Comissão - Tomada de Conta Especial 

Endereço Residencial / Avenida Go iás nO 209 - " casa " 
Profissional - Centro - Fá t ima - TO . CEP : 

77 . 555 - 000 . 
Núme r o Te le fone 63 9 9237 3383 
Cargo , Função e Mat rícula , se Contador 
servidor público 

2 . 0 - Demonstrativo Financeiro 
Conta contábil Valo r 

l . l.3 . 4 . l.0l.l3.00.00.00000 75l.550,73 

3 . 0 Relatório do Tomador das contas , indicando , de forma 
circunstanciada , as providências adotadas pela autoridade 
competente , inclusive quanto aos e xpedientes de cobrança de 
débito remetidos ao responsável . 

Através d os trabalhos realizados pela Auditoria de 
Regu laridade , designada pela Portaria 385 de 29 de junho de 
2017 , para fiscalizar sobre o período de j aneir o a junho d e 
2017 . Relatório de Auditoria nO 12/20 1 7 Processo nO 
8348/20 17 . Fez constar em relatório a situação a seguir : 

"2 . 1 Diferenç<Js financel.ras a rrenor, registradas ec conta dO ativo 
sem a dev ida r esponsabill.zação e cobrança . 

I 

2 . 1 . 1 Situaçlio encontrada - anali.!lados os balancetes contábeis da 
Prefeitura Municipal de Lagoa da Confus!o constatamos con tabilizados 
na conta contábi . 1 . 1 . 3 . 4.1 . 01 . 13.00 . 00 . 00000 - Responsdveis por 
diferença e m CIC bancária a apurar no exerc1.cio financeiro o valor de 
R$ 151 . 550 , 13 (s e tecentos e cinquenta e ~ m~l quinhentos e cinquenta 
reais e se t enta e três centavos) . Essa conta , em te::le, compreende 
va l ores rea1izllveis no curto prazo , proveo_entes de direitos oriundos 
de danos ao patr i mOnio , apurados em sindic!ncia , prestação de contas , 
tomada de contas, proce:!lsos ~udiciais e outros . Devido a inexistências 
desses pC"ocedirr_entcs, a mesma acaba po r repr~sentar d i ferenças 
financeiras 11 menor , pagamentos financeiros que devem ser de~onstrados 

com documentaç!o corr.probatória fidedigna , ou quando nAo existir tais 
documentos , deve ser apurada a respon.!labilizaç<lo de que:n lhp deu 
causa . Pelo fato de inexistir procedimento admi ni stra t ivo ou judicial 
na delta da audi t oria , no sent.ido de reaver ta.is valore!! aos coires da 
Prefeitu r<;l o at ual gestor , pela inércia tornou-se solida:::i<llf.ente 
responsá.ve1 , tendo em vista o dever de :azê-Io en d",corrência do 
p rincipio da indisponioil1dade do interesse público , portanto, tais 
valores , devem ser-lhes i:npu,-ados na condiçto de responlláve_ pela 
ges,-Ao do patrirr:6n!0 púb::ico nunicipa... . (Anexo I . 

2 . 1 . 2 Crl.tério de auditoria - artigo 37 da CP , artigo 70 , parAg:::afo 
único clc 75 da CF/SS , Principio da Indisponibilidade do I ntere5~e 
I?Ublico. 

2 . 1 . 3 Evidências - cópia do livro razão da referida con ta balancete 
de verif.caç!o e , i n formaç!o constante no SICAP. 

2 . ~ . 4 Objeto nos quais o achado f oi constatado - cópia do livro raz!o 
da referida conta balancete de veri fl.caç!o e , infor~ç!o cons,-ante ~o 
SICA? 
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2 .1. 5 Causa s da ocorrência do achado - Ausência docuJTentos de despesas 
fidedigt'.Os aos desembolsos financeiros de conta corrente e 
inexistência d@ apJ.raç!oo e responsabilizaçao de quem deu causa â 
irregularidade . 

2.1 . 6 Efeitos - Dano /)0 patrimônio decorrente da insubsistêncl.a de 
alivos finance':' r os pertencentes a Prefeitura Municipal de Lagoa da 
Confusào . 

2 . 1. '1 RecorrendaçOes I de't.erminaçóes Quando do conhecimento de 
qualquer irregularidade, desfalque ou dano ao patrimônio p,,;blico , deve 
o gestor promover a devida tesponsabilizução sob pena de 
responsabilidade solidária . 

2.1 . 8 Beneficios esperados - Preser.vaç.!o e resguardo do interesse 
publico . 

2 . 1 . 9 Responsabilizaçdo 
059 . 073 . 061-49 e Adnaldo 
234 . 054. . "131 - 81. 

Nelson .IUves 
Ribei ro de Sousa, 

Moreira . 
Cont.role 

Gestor 
Interno 

CPF ; 
CPr : 

2 . 1 . 10 Cor.duta Ambos , gestor e controle i n terno, omit.lr a 
responsabi:izaç.!o e respectiva irr.putaç!o , assim que tiveram 
conhecimento , da dife r ença financeira constatada . 

2 . 1 . 11 Nexo de causalidade ao s@ manter inerte o omitir a 
responsabilização e consequente imputação das diferenças fi~anceiras , 
tendo o dever de fazê-lo quando do seu conhec~mento , restou 
configurada a respon~abll~dade solidaria do gestor, Lendo en vista o 
principio da indhponibilidada do inte r esse público , em re1açào ao 
Cont.role I n terno , E'm virt.ude da dispositivo previ.st.o no parágrafo l° 
do art.. 74 da CF/19SS , sotre os efeitos do responsabilidade solidár~a 
com o gest.or". 

Po r oca sião do parecer proferido no Processo nO 
re l a t o r Conselhei r o Napoleão de Souza Lu z Sobrinho . 
di ligênc i a nO 06/2019 , consta no item 1) , o que 

8 348/2017 , 
Análise de 
segue : 

"1) Analis ados os balancetes con t ábeis da Pl efeit.ura Municipal de 
Lagoa da Confusão constat.aJ:\os contabilizados na conla contábil 
1 . 1.3 . 4.1 . 01.13 . 00 . 00.00000 Responsáveis po~ dife~e~ça ~~ CIC 
bancária a apurar no exarciclo :inanceiro o vcllor de R.$ "151.550 , 13 
trata-se de diferenças financeiras a menor que devem ser apuradas e 
imputada a responsabi:idade aos seus cl\usadores. I~em 2 . 1.1 do 
Relató r io de Auditoria . 

Just.i:icativa dos Responsáveis : 
Tomamos todas a s providencias necessàrias para regulament.ar a conta 
ccntãbil 1 . 1.3.4 . 1 . 01. 13.00.00 . 00000 at.é )1/12/201'1 , prazo que [inda 
o exerclcio finance:"ro de 20:'1, e com fundalTentação no art:. 73 do!l !.oei 
n" 1.28 4 /2001 , est.amos enviando o Balanço de verificaç,},o encerramento , 
onde demonstra que recebemos essa conta com um saldo de R$ 121 . 506 ,4 8 
(cento e vinte e um :ni_ quin:-.ent os e seis reais e quarent1!l e oito 
centavos) . Pedimo~ uma aná.lise q uanto ao~ valores por nós inscritos 
de R$ 3.183 . 855 , 55 (tr~s J:\ilhO~s çento e oitenta e tr~s mi_ oitocentos 
e cir.quenta e cinco real~ e cinquenta e cinco centavos) e o paganento 
de R$ 3 . 225.351 , 38 (t~ês milhões duzentos e vinte e cinco mil 
tre~entos e cinquenta e um reais e tri n ta e oito centavos) , restando 
um saldo de RS 80 . 010 , 65 !oitenta mil , dez reais e sessent.a e cinco 
centavos) , ou seja , pagamos da di v lda anterior , apesar das grandes 
dlficu1dades , o montante de R$ 41. 495, 83 !quarenta e lll'1I mil 
quatrocentos e noventa @ cinco reais e oitenta e três centavos) , lSSO 
r esulta no que observa a Lel de Responsabilidade Fiscal , quando diz 
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que é neces~A=io reduzir a divida. EstaMo,!; encilrr.inhando o docUIf.em:::o 
que conste de prestaç.!o de contas de 2017 que apresente os v ... lores 
que ora infor~~os para comprovar o d~to, ben co~o o Sprint da página. 
Anexo I. Também levamos ao conheciment o de Vossas Excelência3 , a 
Portaria nO 337/2018 que cr_a a conissâo de investigação cow os ritos 
formais em obediência a Instruçâo Norwativa n" 01.4/2003 que 
regu1amentll li "o~ada de Contas . :'090 que fi:;alize os trabalho.! será 
protocolado nesta Corte de Contas o relatório (inal. 

Anâlise Técnica 
Ao analisar a justiflc<ltiva apresentada bem como o teor da Pottaria 
nO 337/2018, anexo lI , junt.ada para corrobora-la , verificarr,os que a 
referida portaria apenas cria comissão para instauraçao de Tomada de 
Contas EspeCiais, nAo se verifica qU<llquer outro docum<mto q~e indique 
a efetiva instauraç!o de procedlmentos no sentido de reaver as 
diferenças cons~atadas no apontamento, se co:;siderarrnos o período ~je 
a irregularidade foi constatada , ou seja primeiro semestre de 2017 , 
e a data da protocolizaç.1o dessa j.,;.stificati'/ll 30/11/2018, nao 
observamos nesse interregno , pelos documentos apresentados , nenh~~a 

açJo ~~is contunden~e da gestao no sentido de apurar, quan~ificar e 
responsabilizar os responsáveis por eventuais , danos ou desfalque, 
nilo sendo ?Drtanto razoável acatar a justificativa , levando em 
consideração que o pr~ncipio do interesse púb_ico , nesse caso 
especifico , está sendo prejudicado, portanto consideramos o i tem nio 
cwnprido . 

4.0 - Relatório de Gestão 

A conta auditada pelos Auditores com explicitação no 
item 3 . 0 acima , e , que levou a recomendação em tramitaç~o , não 
deve p rosperar em razão das fundamentações e provas 
apresentadas no Processo de Tomada de Contas Especial nO 
02/2019 , conforme passamos e xpor a situação e com fundamentação 
legal nas linhas seguintes . 

A princípio é evidente e está descrito no Livro 
Diário do mês de dezembro/2017 (cópia anexa) , que o SALDO DA 
CONTA (SALDO EXERCICIO ANTERIOR ) foi recebido pela atual gestão 
já contabilizado o montante de R$ 42 . 413 , 01 (quarenta e dois 
mil , quatrocentos e treze reais e um centavo) . 

Durante o exercício de 2017 , ou seja , o primeiro ano 
da atual gestão , e , pelo Relatório de Auditoria nO 12/2017 -
Auditoria de Regularidade - período de janei ro a junho de 2017 , 
os nobres Auditores auditaram a conta e detectaram que a mesma 
tinha um saldo de R$ 751 . 550,73 (setecentos e cinquenta e um 
mil , quinhentos e cinquenta reais e setenta e três centavos) , 
fazendo anotar a mesma no Relatório e também fizeram constar 
que havia ausência de documentos de despesas fidedignos aos 
desembolsos financeiros de conta corrente e inexis tência de 
apuraç~o e responsabilização de quem deu causa à 
irregularidade . 

Pois , 
lançamento da 
segue : 

bem , vamos d iscorrer e apontar lançamento por 
conta 1 . 1 . 3 . 4 . 1 . 01.13. 00 . 00 . 00000 conforme 
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LIVRO DIÁRIO DO MÊS DE DEZEMBRO / 2017 
REG DATA DESCRIÇAO DEBITO CREDITO 

1223368 0110 1/2017 Saldo exercício 42.413,01 
anterior 

REG DATA DESCRIÇAO DEBITO CREDITO 
11225834 02/0112017 Responsabilidade do 1.018 , 00 -

Ex Gestor 
11225836 02101/2017 Responsabilidade do 6 . 732 , 64 -

Ex Gestor 
11225832 02/01/2017 Responsabilidade do 6 . 500 , 00 

Ex Gestor 

Os valores acima registrados na con ta com descrição 
de "Responsabilidade do Ex Gestor" , são despesas agendadas 
pe lo Excelentíssimo Senhor Pre f eito Municipal da gestão 
anterior , em total afronto a Lei 4320/64 de 17 de março de 
1964, vejamos : 

Art . 59, parágrafo 2 ° - Fica, também, vedado aos 
Municípios, no mesmo periodo, assumir , por qualquer 
forma, compromissos financeiros para execução depois 
do término do mandato do prefeito . 

Parágrafo 4° - Reputam-se nulos e de nenhum efeito 
os empe nhos e atos p r aticados em desacordo com o 
dispos to nos parágrafos 1° e 2° deste artigo , sem 
prejuízo da responsabilidade do Prefeito nos termos 
do artigo 1° , inciso V, do decreto lei nO 201 de 27 
de fevereiro de 1967 . 

Porém o valor que foi agendado não é apenas o 
apontado no Relatório de Auditoria n O 12/2017, o real valor é 
o apontado e provado nas linhas abaixo e anexos. 

Os extratos bancários de contas correntes 
per~encentes Prefeitura Municipal de Lagoa da Confus~o - TO , 
relativo às contas man tidas no Banco d o Brasil e Ca ixa 
Econômica Federal da cidade de Lagoa da Confusão - TO , inerente 
ao mês de Janeiro de 2017 , quando houve a posse da nova Gestão 
Municipal, há vários agendamentos realizados na Gestão 
Municipal que findo u no exercicio de 2016 e que foram pagas na 
nova Gestão Municipal , ou seja , no exercício de 2017 , conforme 
comprova os e xtratos bancários em anexo , veJamos : 

BANCO DO BRASIL 

Agencia : 3983-"7 Conta Corrente : 3042-2 

DATA I VALOR I FOI>MA 
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